
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
  

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 021/2025 
 

 

 

OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos e 
material visando atender a demanda do Laboratório Municipal, UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento, HMJP – Hospital Municipal Drª. 
Jaqueline Prates e Hospital Universitário São Vicente de Paulo, 
mediante o regular procedimento de licitação por Pregão Eletrônico, 
considerando o menor preço por item para atender demandas da Rede 
Municipal de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) meses, nas 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.128.606,00 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14/04/2025 às 09h00min (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO  

 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTA 
 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
[SIM]   
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

(Processo Administrativo 20239/2024) 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE ARARUAMA inscrito no CNPJ sob o nº 

28.531.762/0001-33, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com endereço na Avenida 

John Kennedy, 120 - Centro, Araruama/RJ, CEP 28.979-087, realizará licitação, para registro de preços, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos 

Decretos Municipais nº 009/2024, 010/2024, 011/2024 e 052/2024, com suas alterações posteriores, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos e 

material visando atender a demanda do Laboratório Municipal – UPA-Unidade de Pronto Atendimento - 

HMJP-Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates e Hospital Universitário São Vicente de Paulo, mediante o 

regular procedimento de licitação por Pregão Eletrônico, considerando o menor preço por item para atender 

demandas da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) meses, nas quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Licitanet  – 

https://licitanet.com.br/. 

3.1.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

3.1.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.1.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a 

licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

https://licitanet.com.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 

 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação          3 

PROCESSO Nº 16622/2024 
 
Ass.____________    Fl.  3 

3.1.6 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

3.1.7 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos de Adesão disponíveis no site https://www.licitanet.com.br/. 

3.1.8 As licitantes deverão utilizar credencial e senha ou certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.1.1. 3.1.8.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

3.1.9 As licitantes deverão utilizar credencial e senha ou certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.10 A participação é ampla concorrência para todos os portes de empresa. 

3.1.11 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.2.3 sociedades cooperativas; 

3.2.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.2.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.2.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.5 e 3.2.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.2.5 e 3.2.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O valor estimado da contratação totaliza R$ 2.128.606,00 (dois milhões cento e vinte e oito mil e 

seiscentos e seis reais), conforme Valor Estimado pela Administração (Anexo III). 

4.2. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal: 

Programa de Trabalho: 10.122.0046.2030 Natureza Despesa: 3.3.90.91.00  Despesa: 1191 

4.3. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.8 e 

9.19.1deste Edital. 
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5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 
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de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, 

para os itens; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
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6.1.1 valor unitário do item; 

6.1.2 marca; 

6.1.3 fabricante;  

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o quantitativo do lote/item, estabelecido no Termo de 

Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência, anexo ao edital; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência, anexo ao edital; 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de 

fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
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regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação.  

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
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7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 

por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.22.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.22.1.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1.5. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.22.1.6. empresas brasileiras; 
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7.22.1.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.22.1.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.24.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. A não apresentação da proposta adequada ensejará na imediata desclassificação da 

licitante. 

7.24.5 Caso seja necessária a comprovação da exequibilidade da proposta, todos os documentos 

necessários a sua comprovação, inclusive planilha detalhada de composição de custos, deverão ser 

apresentados juntamente de sua proposta adequada ao último lance ofertado. A não apresentação da 

documentação mencionada alhures ensejará na imediata desclassificação da licitante. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.1.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 

 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação          12 

PROCESSO Nº 16622/2024 
 
Ass.____________    Fl.  12 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital; 

8.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

8.11.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.11.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.11.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá  ser a ustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.19. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com 

sua proposta de preços, os seguintes documentos: 
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8.19.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua 

proposta; 

8.19.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 

8.19.3 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 

sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical 

declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí 

tenha resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às 

sanções previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Habilitação jurídica: 

9.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

9.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

9.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

9.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

9.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País. 

9.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.1.8 CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

9.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos à 

Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, 

emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 

 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação          15 

PROCESSO Nº 16622/2024 
 
Ass.____________    Fl.  15 

9.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.2.8 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital, exceto 

quando dela constar o prazo de validade. 

9.3.1.1 No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de 

falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, 

informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

9.3.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 

entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente. 

9.3.2 A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as certidões 

exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua comarca, indicando quais os 

Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou concordatas, ou a 

Certidão dos Cartórios da Comarca para fins de Licitação Pública, exceto se a empresa estiver sediada 

no Município de ARARUAMA. 

9.3.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 

empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.3.3.1 Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

III. Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante, ou 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

IV. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita Federal do 

Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação do balanço patrimonial 

em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do 

art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto 

Federal nº 9.555/18. 

9.3.4 Comprovação da boa situação financeira da empresa que será baseada na obtenção dos Índices 

de Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser 

demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente registrado no CRC podendo 

ser utilizado o modelo (Anexo V – Análise Econômico-financeira), acompanhado da Certidão de 

Habilitação Profissional, conforme Resolução CFC Nº 1637/2021, através das fórmulas abaixo. Para ser 

considerada habilitada a empresa deverá possuir os seguintes resultados: 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00. Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 

1,00. Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00. 

Fórmulas 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ISG = AT / (PC + ELP) 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 
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ILC = AC / PC 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

9.3.5 Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido igual 

ou superior a 10% (dez por cento) do valor total máximo estimado pela administração, admitida a 

atualização para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, 

ou pelo Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, na forma 

da Lei. 

9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.4.1 A empresa contratada deverá ser especializada no fornecimento dos insumos e materiais objeto 

deste edital, demonstrando através de Atestados de Capacidade Técnica emitidos por entidades da 

Administração Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado que já forneceu o objeto em valores relativos 

à 50% do preço estimado para esta contratação, conforme artigo 67 § 2º. 

9.4.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

licitante. 

9.4.2 Registro da licitante junto a ANVISA para comercializar os produtos constantes deste Termo de 

Referência, e dos produtos (numerados conforme item do edital) que deverão também estar de acordo com 

a Lei Federal nº.6360/1976, regulamentada pelo Decreto nº.79.097/77 e Resoluções 185 de 22/10/2001 e 

260 de 23/09/2002. 

9.4.3 Autorização para funcionamento da empresa (AF), e se tratando de medicamentos controlados e 

reagentes apresentar Autorização para Funcionamento da Especial (AFE) expedida pela Agência Nacional 

e Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

9.4.4 Alvará de Licença Sanitária, expedido pela unidade competente, da Esfera Estadual ou Municipal, da 

sede da licitante, compatível com o objeto licitado. 

9.5 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES: 

9.5.1 Modelo de Declaração Unificada – Anexo IV 

9.6 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista  e  econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.9 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico- financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por ou perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

9.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.14 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.15 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.15.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.15.1.1 Nos casos de declarações e documentos escaneados cuja assinatura não possua chancela para 

verificação em sítio eletrônico ou não atenda aos requisitos do Decreto Federal 10.543/2020, poderá o 

pregoeiro convocar a licitante para no prazo de 2(dois) dias úteis apresentar documento original para 

autenticação por servidor da comissão de pregão eletrônico, sob pena de invalidação do documento. 

9.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.16.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.17 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.17.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

9.18 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, Os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto. 

9.19 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.19.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.19.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.19.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência Lei 14.133/21, art. 64. 

9.19.4 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.19.5 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.20 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 12.17.1. 

9.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

10. DA GARANTIA: 

10.1 As licitantes deverão, como condição de participação, prestar garantia no valor de 01% (um por cento) 

do valor global estimado, com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, como condição de 

participação neste certame licitatório, conforme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, 

podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA 

DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA; 

10.2 A garantia deverá estar em nome da proponente e ser realizada à favor da Prefeitura Municipal de 

Araruama, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021; 

10.3 Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á por depósito bancário na 

Conta n° 10251-2, agência 0893-1, Banco 001 – Banco do Brasil; 

10.4 Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que comprovada sua 

escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo seu valor econômico, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da Lei de Responsabilidade Fiscal); 

10.5 A garantia prestada para participação da licitação, como qualificação econômico-financeira (artigo 58 

da Lei n. 14.133/2021) não se confunde com a caução exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do 

contrato, como garantia de sua execução; 

10.6 A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante solicitação, feita por escrito, 

endereçada ao Setor de Licitações, junto com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o 

prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais eventualmente 

interpostos; 

10.7 A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas será restituída, mediante 

solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato 

com a empresa vencedora deste certame; 
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10.8 Perderá direito à restituição da garantia, com reversão do valor para os cofres do município, a licitante 

vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou que se recusar a 

assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, pelo Município; 

10.9 O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 

14.133/21, com validade durante a execução do contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do contrato. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a data em que ocorrer a 

publicação do CONTRATO, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, a contratada deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades previstas no 

art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.9.1 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11. DO TERMO DE CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 

11.2 O prazo para a assinatura do contrato será de 60 (sessenta dias) contados da adjudicação do objeto.  

11.2.1 O não comparecimento para a assinatura do contrato ensejará na aplicação das sanções cabíveis 

conforme disposto neste edital; 

11.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

11.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no Edital e Anexos. 

11.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 60 (sessenta 

dias), contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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12.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

12.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma do Anexo VI, o registro: 

13.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e;  

13.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

13.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

13.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,  

13.3.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

13.3.4 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.3.5 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DOS RECURSOS 
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14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da 

Transparência, sítio eletrônico (https://transparencia.araruama.rj.gov.br/) 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévia defesa, aplicar 

à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência exclusivamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inciso I do caput do artigo 155. 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos do art. 

155 da Lei 14.133/2021, conforme percentuais abaixo; 

15.1.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de descumprimento 

ou cumprimento irregular das obrigações assumidas pela Contratada.  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 

 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação          23 

PROCESSO Nº 16622/2024 
 
Ass.____________    Fl.  23 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.2 Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução parcial 

do objeto licitado: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução 

total, por inadimplência da empresa contratada: 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução 

total, por inadimplência da empresa contratada: 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos: 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.1.5 Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contraditório e a ampla defesa.  

15.2 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

15.3 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sistema pelo site 

https://www.licitanet.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida John Kennedy , 

120 – Centro Araruama/RJ – cep 28979-087, nos dias úteis das 09:00 às 17:00 horas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo encaminha-la para 

a autoridade competente ou procuradoria jurídica, com encaminhamento publicação de cópia da resposta 

no Portal da Transparência - https://www.araruama.rj.gov.br/ e https://www.licitanet.com.br/, para ciência de 

todos os interessados. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico deverão ser dirigidos ao pregoeiro em 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 

através do https://www.licitanet.com.br/ ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida John 

Kennedy , 120 – Centro Araruama/RJ – cep 28979-087, nos dias úteis das 09:00 às 17:00 horas. 

16.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.7 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Edital e dos Anexos. 

16.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração, através do site:  https://transparencia.araruama.rj.gov.br. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

https://www.araruama.rj.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://transparencia.araruama.rj.gov.br./
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.araruama.rj.gov.br/, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida John Kennedy, 120 - Centro, Araruama/RJ, 

CEP 28.979-087, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

17.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1 - Anexo I – Termo de Referência; 

17.11.2 - Anexo II – Modelo de Proposta; 

17.11.3 - Anexo III – Valor Estimado; 

17.11.4 - Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 

17.11.5 - Anexo V – Minuta de Termo de Contrato; 

17.11.6 - Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

17.11.7 - Anexo VII – Cadastro Reserva. 

 

Araruama, 01 de abril de 2025. 

 

FABRÍCIO SIMÕES VELOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

https://www.araruama.rj.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 

1.1 O objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos e material visando atender 

a demanda do Laboratório Municipal – UPA-Unidade de Pronto Atendimento - HMJP-Hospital Municipal Drª. 

Jaqueline Prates e Hospital Universitário São Vicente de Paulo, mediante o regular procedimento de 

licitação por Pregão Eletrônico, considerando o menor preço por item para atender demandas da Rede 

Municipal de Saúde, pelo período de 60 (sessenta) meses.  

1.2 Os bens que se pretende adquirir são de natureza comuns e o fornecimento enquadrado como 

continuado tendo em vista que sua necessidade é permanente e contínua, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando a otimização e celeridade dos fluxos e procedimentos de contratações anuais 

1.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de preços é de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 

conforme dispõe o Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.4 O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

2- JUSTIFICATIVA: 

2.1 Araruama é um município da Microrregião dos Lagos do estado do Rio de Janeiro, no Brasil. Localiza-se 

a uma latitude 22º42'31" sul e a uma longitude 42º36'35" oeste, estando a altitude do mar. Sua população 

aferida no censo em 2022 foi de 129.671 habitantes. Possui uma área de 638,276 km². 

2.2 Assim como na esmagadora maioria das localidades do Brasil, e em Araruama não é diferente, 

podemos identificar um acentuado crescimento populacional o que impacta diretamente na capacidade de o 

Município ofertar os serviços de saúde pública. 

2.3 O Sistema Único de Saúde define como primordial o atendimento ao cidadão de forma universalizada, 

integralizada e regionalizada, portanto as ações e serviços públicos de saúde devem ser garantidos à toda a 

população, não cabendo em nenhuma hipótese, a limitação da oferta dos mesmos. 

2.4 Por esse motivo, este Termo de Referência se justifica pela preocupação de se fazer uma análise dos 

serviços de saúde nos quesitos Atenção Básica, Ambulatorial Especializada, Urgência e Emergência e 

Média e Alta Complexidade, no que se refere a necessidade de abastecimentos das unidades de saúde 

com os materiais laboratoriais necessários, afim de fazer com que o Município de Araruama atenda a 

população conforme preceituam as Leis regentes do Sistema Único de Saúde – SUS para tais quesitos, 

bem como, dar à gestão municipal condições de proporcionar a ampliação da oferta dos serviços conforme 

a ótica dos instrumentos de planejamento do Município, a saber: Plano Plurianual, Lei de diretrizes 

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. 

2.5 Portanto, a aquisição se faz necessária visando atender as demandas por exames laboratoriais 

advindas das unidades do serviço de saúde. 

3-FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1 A presente contratação está de acordo com o Estudo Técnico Preliminar que antecede à elaboração do 

presente Termo de Referência e instrui o presente processo, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como aos Decretos Municipais que regulamentam as aquisições municipais. 

3.2 O objeto deste processo é a seleção das propostas mais vantajosas para a Administração Pública, 

considerando os princípios da isonomia e sustentabilidade. 
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3.3 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM para a opção do SRP. 

4-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

4.1 Considerando que dentre as soluções apresentadas, a que melhor atende ao solicitado é a realização 

de um Pregão Eletrônico com Registro de Preços; sugerimos realizar o registro dos fornecedores que 

apresentarem o menor preço por item para os insumos e materiais pelo período de 60 meses nos termos do 

artigo 106 da Lei 14.133/2024. Os materiais deverão ser solicitados e entregues conforme regras a serem 

definidas em Edital. 

05 – ESPECIFICAÇÕES: 

LOTE 01 

INSUMOS 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UN QTD. 

1 Antígeno para VDRL FR 150 

2 Aso látex com controle KIT 150 

3 Coletor de urina infantil unissex, 100ml, caixa c/100 unidades CX 200 

4 Cronômetro digital, material plástico, com Bateria de lítio. UN 30 

5 Curativo transparente estéril pós coleta, diam.25mm,cx. c/500 unid. CX 300 

6 Curativo infantil estéril pós coleta, diam.25mm, cx. c/500 Unidades CX 100 

7 Estante com escala similar ao método westtergreen para vhs. UN 5 

8 Estante para 100 tubos de ensaio com orifício redondo revestida em arame revestido com pvc, 
permite uso em banho maria. 

UN 40 

9 Estante para 200 tubos de ensaio com orifício redondo revestida em arame, revestido com pvc, 
permite o uso em banho Maria 

UND 40 

10 Fator reumatóide com controle KIT 150 

11 KIT coloração ziehl neelsen, volume 500ml, KIT com 03 Unidades cada. KIT 100 

12 KIT para determinação do tempo de Protombina (TAP) KIT 300 

13 KIT para determinação do tempo de Tromboplastina parcial ativada (TTPA) KIT 300 

14 KIT rápido para coloração de hematologia, volume 500ml, KIT com 3 Unidades cada. KIT. 40 

15 Lâmina fosca para microscópio, material vidro, dimensão 2,6x7cm. Caixa com 50 Unidades CX 600 

16 Lâmina lisa para microscópio, material vidro, dimensão 2,6x7,6cm, caixa com 50 Unidades CX 600 

17 Lamínula para Reumatoide retangular, caixa com 100 Unidades, material em vidro, dimensão 2,4 
x 2,4cm. 

CX 500 

18 Lava olhos portátil emergência, volume 500ml. UN 30 

19 Micro pipeta automática vol. Fixo 100ul UND 10 

20 Micro pipeta automática vol. Fixo 10ul UND 10 

21 Micro pipeta automática vol. Fixo 20ul UND 10 

22 Micro pipeta automática vol. Fixo 250ul UND 10 

23 Micro pipeta automática vol. Fixo 30ul UND 10 

24 Micro pipeta automática vol. Fixo 500ul UND 10 

25 Micro pipeta automática vol. Fixo 50ul UND 10 

26 Micro pipeta automática vol. Fixo 5ul UND 10 

27 Microtubo tipo Eppendorf graduado neutro, material plástico volume 1,5 ml pacote c/500 PCT 200 

28 Óleo de imersão para microscopia, FR 100 ml FR 30 

29 Panótico rápido Completo KIT c/3 und. 500 ml KIT 30 
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30 Pcr látex com controle KIT 50 

31 Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100 volume 10ml, embalagem 12 Unidades EMB 10 

32 Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 1ml embalagem com 12 Unidades EMB 2 

33 Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 2ml embalagem com 12 Unidades EMB 2 

34 Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 5ml, embalagem com 12 Unidades EMB 10 

35 Pipeta para VHS descartável, material plástico, graduada, volume 0-200mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 100 

36 Pipeta para VHS descartável, material vidro, graduada, volume 0-180mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 10 

37 Pipetador de volume manual volume 10ml. UN 20 

38 Pipetador de volume manual volume 25ml. UN 5 

39 Pipetador de volume manual volume 2ml. UN 1 

40 Pipetador de volume manual volume 5ml. UN 10 

41 Placas de kline de vidro, dimensão 6X8cm c/12 escavações UN 30 

42 Ponteira amarela universal sem filtro não estéril, vol. De 0-200 ul, material plástico pacote c/1000 PCT 300 

43 Ponteira Azul universal sem filtro não estéril, vol. De 200-500 ul, material plástico pacote c/1000 PCT 100 

44 Ponteira azul universal sem filtro não estéril, volume 200-1000ul material plástico, pacote com 
1.000 Unidades 

PCT 150 

45 Ponteiras amarela universal sem filtro não estéril, volume 200-1000ul, material plástico, pacote 
com 1.000 Unidades 

PCT 100 

46 Soro anti-A volume 10 ml FR 200 

47 Soro anti-B , volume 10ml FR 200 

48 Soro anti-D volume 10 ml FR 200 

49 Soro de albumina bovina 22% FR 10 

50 Soro de Coombs volume 10 ml FR 120 

51 Suportes para pipetas VHS westergren, volume 0-200mm, base metálica, hastes e parafusos em 
aco inoxidável. 

UN 6 

52 Tira de reagente para análise de urina frasco c/100 Unidades, determinação semi-quantitativa de 
10 parâmetros 

FR 2500 

53 Tira teste qualitativa para BHCG em tiras, caixa c/100 Unidades (embalado individualmente) CX 500 

54 Torniquete em borracha sintética sem látex, caixa c/25 Unidades CX 500 

55 Tubo a vácuo para VHS (Tampa Preta), dimensão 8mmX120mm, 3.0ml UN 1200 

56 Tubo cônico 16x100mm para coleta e transporte de urina, com reagente Vol. 9,5ml UN 1200 

57 Tubo cônico sem tampa não estéril para urina, PP vol. 12 ml automação graduado, material 
plástico, pacote com 1000 Unidades 

PCT 50 

58 Tubo de ensaio 12x75mm ( hemólise), volume 5 ml, material plástico, dimensão 12x75mm, sem 
tampa caixa c/100 

CX 50 

59 Tubo tampa branca sem aditivo 13x75mm, 4ml, com 100 Unidades por rack CX 50 

60 Waaler rose com controle KIT 100 

61 Tubo de EDTA K3 a vácuo, material plástico, Vol. 4ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard UN 200.000 

62 Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de material inerte (gel separador), ativador de 
coágulo, tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela Vol. 5,0ml, dimensão 13x100mm, 
tampa hemogard 

UN 200.000 

63 
 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de material inerte (gel separador), ativador de 
coágulo, tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela Vol. 4,0ml, dimensão 13x75mm, 
tampa hemogard 

UN 120.000 

64 Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico vol. 3,6ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard  

UN 36.000 

65 Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico vol. 1.8ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard 

UN 36.000 

66 Tubo de EDTA K2 a vácuo, material plástico, vol. 2 ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard UN 60.000 
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67 Tubo de Fluoreto a vácuo, material plástico vol. 4ml, dimensão 13x75mm, tampa cinza hemogard UN 24.000 

68 Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, medindo 32x8mm (21G x 1-1/4” – verde)com 
dispositivo de segurança 

UN 48.000 

69 Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, medindo 32x7mm (22G x 1-1/4” - preta) com 
dispositivo de segurança 

UN 48.000 

70 Escalpe 21G com dispositivo de segurança ativado por um botão que recolhe a agulha UN 24.000 

71 Escalpe 23G com dispositivo de segurança ativado por um botão que recolhe a agulha UN 24.000 

72 Lanceta 26G, 1,6mm de profundidade, para coleta capilar retrátil, acionada por contato com 
dispositivo de segurança 

UN 48.000 

73 Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo sem dispositivo de segurança e guia para 
introdução do tubo  

UN 10.000 

74 Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo c/dispositivo de segurança e guia para 
introdução do tubo  

UN 10.000 

75 seringa para gasometria em prolipropileno de alta densidade, livre de látex, transparente, 
graduada, siliconizada, com bico tipo luer-loki e membrana porosa interna autovedante. deverá 
conter 80 ui. de heparina de lítio jateada spray seco para coleta de sangue naanálise de 
gasometria e eletrólitos, com três modos de coleta: natural, pré-calibrado e por aspiração. deverá 
acompanhar: a)agulha 25x6 (23g1) em aço inoxidável com bisel trifacetado siliconizada, canhão 
incolor com dispositivo de segurança segundo nr 32, que após o uso deverá ser acionado 
recobrindo completamente a agulha garantindo total biosegurança; b) tampa filtro cata coágulo 
de acordo com a iso 6710, adaptável ao bico da seringa, para vedação de ar. embalagem unitária 
em plástico transparente, livre de látex, com picote para abertura, contendo: no de catálogo, no 
de lote, descrição do conteúdo e informações de segurança sobre o produto. apresentação: caixa 
com 100 unidades. 

CX 500 

       VALOR TOTAL DO LOTE 01 

 LOTE 02   

 MATERIAL PERMANENTE   

ITENS ESPECIFICAÇÃO Und. QTD. 

1 Agitador Kline ou VDRL até 130RPM com controle analógico de velocidade 110V Und. 3 

2 Banho Maria bivolt com indicador digital, capacidade para 100 tubos ou superior, temperatura 
regulável em 5°C à 80°C, capacidade para 9 litros ou superior, tampa em aço inox: aquecimento 
através de resistência blindada tipo tubar, estante única para tubos de ensaio, controlador de 
temperatura com display, cuba interna em aço inox sem emendas ou soldas, estufa externa em 
aço inox ou aço ferro pintado, faixa de trabalho entre 37°C e 56°C, com precisão de mais ou 
menos 0,7°C, alimentação elétrica 110/220w-60hz 

Und. 4 

3 BICO DE BUNSEN ELÉTRICO COM PEDAL EM AÇO INOX E FUNÇÃO BOTÃO COM SISTEMA DE 
CONTROLE DE SEGURANÇA E CONTROLE DA CABEÇA DO QUEIMADOR 

Und. 3 

4 Centrífuga de 28 tubos com motor de indução, timer, bloqueio de abertura enquanto houver 
rotação e sensor de balanceamento. 

Und. 4 

5 HOMOGENEIZADOR DE SANGUE HEMATOLÓGICO, CAPACIDADE PARA ATÉ 30 TUBOS DE ENSAIO 
ATÁ 15MM, SISTEMA PRESILHA DE NYLON, VELOCIDADE AJUSTÁVEL, VOLTAGEM 110/220 
SELECIONÁVEL 

Und. 6 

6 Centrífuga e Cartão de gel para grupo sanguíneo Und. 3 

7 Pallet Plástico Modular 50x50x4,5 cm preto Und. 50 

8 microscópio binocular ótica infinita luz de led Und. 2 

9 Termômetro termo higrômetro com temperatura interna e externa Und. 30 

                                                                                                                                        VALOR TOTAL DO LOTE 02 

                                                                                                                                 VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

 

 A EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS 27, 55 AO 59, DEVERÁ FORNECER PARA O MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 

TERMO DE COMODATO, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, DOIS APARELHOS PORTÁTEIS, PARA 

VISUALIZAÇÃO DE VEIAS COM TECNOLOGIA INFRARED-NIR QUE INTERAGE COM A HEMOGLOBINA, 

PROJETANDO A IMAGEM DA VEIA POR LUZ DE LED SEM NENHUM EFEITO COLATERAL, PERMITINDO A 

VISUALIZAÇÃO DAS VEIAS COM ATÉ 10MM DE PROFUNDIDADE. A EMPRESA VENCEDORA DEVARÁ 
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APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS E CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 

DOS EQUIPAMENTOS. 

 
 A EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS DE 27, 55 AO 59, DEVERÁ FORNECER PARA O MUNICÍPIO, ATRAVÉS 

DO TERMO DE COMODATO, PELO PERÍODO DE 12 MESES, DUAS IMPRESSORAS LASER PRETA, COM 

CONEXÃO LAN 10/100/1000 E WIFI (ITEM 11 DA RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES), DUAS 

IMPRESSORAS A LASER, PRETA, COM FUNÇÕES DE CÓPIA, SCANNER, BANDEJA COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 100 FOLHAS, IMPRESSÃO DUPLEX AUTOMÁTICA, CONEXÃO LAN ETHERNET 10/100/1000 E WI-FI 

DE ALTA VELOCIDADE, TELA PAINEL DE CONTROLE, IMPRESSÃO MÍNIMA DE 30 PPM. (ITEM 10 DA 

RELAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES). 

 
 A EMPRESA VENCEDORA DOS ITENS 1 AO 4, 10 AO 17, 19, 30 AO 32 E 46 AO 53, DEVERÁ FORNECER OS 

RESPECTIVOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS COM O DEVIDO REGISTRO NA ANVISA (AGENCIA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA), CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 
 A EMPRESA VENCEDORA DOS ITNES 61 AO 77 DEVERÁ FORNECER PARA O MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE 

TERMO DE COMODATO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES: 05 (CINCO) APARELHOS NO LABORATÓRIO 

MUNICIPAL DE ARARUAMA COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS CONFORME ABAIXO: 

 
02 (DUAS) ETIQUETADORA AUTOMÁTICA QUE FORNEÇA OS TUBOS ETIQUETADOS PARA COLETA DAS AMOSTRAS, 
COM BASE NAS INFORMAÇÕES GERADAS NO SISTEMA DE INFORMAÇÃO LABORATORIAL COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:  
o VOLUME DE PRODUÇÃO DE ATÉ 900 TUBOS/HORA; 

o CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE ATÉ 140 TUBOS; 

o TUBOS PROCESSADOS DOS TIPOS 13X75MM, 13X100MM E 16X100MM; 

o MÉTODO DE FORNECIMENTO DE TUBO DIRETO; 

o IMPRESSÃO DE INSTRUÇÕES AOS PACIENTES PARA O FLUXO INTERNO DE ATENDIMENTO E LOCALIZAÇÃO; 

o LCD COM EXIBIÇÃO DO STATUS OPERACIONAL, ENTRADA DE INFORMAÇÕES DO TUBO, ALARME E OUTROS 

ERROS;  

o FIXAÇÃO DAS ETIQUETAS NOS TUBOS E DISTRIBUIÇÃO EM UMA BANDEJA PELO LOCAL DE SAÍDA; 

o TUBOS E ETIQUETAS EXTRAS COM AS INFORMAÇÕES DO PACIENTE DISPENSADAS EM UMA BANDEJA NO 

LOCAL DE SAÍDA; 

o IMPRESSÃO DAS ETIQUETAS NECESSÁRIAS PARA SEREM FIXADAS NOS TUBOS; 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS QUE VERIFICA AS INFORMAÇÕES DO PACIENTE POR RECONHECIMENTO DO 
CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSO NAS ETIQUETAS EXTRAS OU FIXADAS NOS TUBOS. 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS, CARTA DE 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE E FOLDER DO EQUIPAMENTO OFERTADO.  
 
03 (TRÊS) APARELHOS PORTÁTEIS VISUALIZADORES DE VEIAS PARA AUXILIAR NAS COLETAS MAIS DIFÍCEIS 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:  

O TECNOLOGIA INFRARED-NIR QUE INTERAGE COM A HEMOGLOBINA PROJETANDO A IMAGEM DA VEIA POR LUZ 

DE LED SEM NENHUM EFEITO COLATERAL, PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DE VEIAS COM ATÉ 10MM DE 

PROFUNDIDADE. A EMPRESA VENCEDORA DESTE LOTE DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS, CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE E FOLDER DO EQUIPAMENTO OFERTADO. 

 
 A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, PARA COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO REFERENTE AO 

OBJETO DESTA LICITAÇÃO. 

 
A(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) DEVERÁ(ÃO) APRESENTAR REGISTRO NO INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA) E/OU ANVISA (AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA), QUANDO 
APLICÁVEL E/OU EXIGÍVEL, DOS RESPECTIVOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS, ALÉM DE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NR32 (NORMA REGULAMENTADORA 32 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 
EM SERVIÇOS DE SAÚDE), VISANDO A SEGURANÇA LABORAL DOS SERVIDORES E CONSIDERANDO O DISPOSTO 
NA PORTARIA M.S. Nº 158, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2016, ASSIM COMO DEVE SER CONSIDERADA A RESOLUÇÃO 
M.S. Nº 302, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005 

 
6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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6.1. A empresa contratada deverá ser especializada no fornecimento dos insumos e materiais objeto deste 

Termo de Referência, demonstrando através de Atestados de Capacidade Técnica emitidos por entidades 

da Administração Pública ou Pessoa Jurídica de Direito Privado que já forneceu o objeto em valores 

relativos à 50% do preço estimado para esta contratação, conforme artigo 67 § 2º. 

6.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do licitante. 

6.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

6.2. Os bens que se pretende contratar são de natureza comum e o fornecimento contínuo, cujos padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, razão pela qual recomenda-se que a contratação seja 

precedida de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

6.3. Os bens deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 

6.4. Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 

impacto ambiental em relação aos seus similares. 

6.5. Os insumos e materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e /ou sejam recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

6.6 A comprovação da sustentabilidade dos medicamentos, no que se refere às exigências descritas nas 

especificações, deve também ser feita conforme o caso, mediante inscrição nos Rótulos, nas embalagens, 

ou por apresentação de Certificação emitida por Instituição Pública Oficial, ou por Instituição Credenciada, 

que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências das Legislações em vigor. 

6.7 A Licitante deverá ostentar capacidade financeira capaz de suportar os compromissos contraídos com o 

município de Araruama por meio da apresentação do balanço patrimonial dos dois últimos exercícios 

exigíveis, contendo os índices de saúde financeira declarados conforme menciona o artigo 69 § 1º da lei de 

licitações, regulamente elaborados por contador registrado e em dia com o Conselho de Contabilidade do 

Estado onde o fornecedor estiver sediado. 

6.8 No que couber, nos termos da Lei de Licitação, sugere-se que o ato convocatório estabeleça a 

obrigatoriedade de garantias de propostas prevista no texto legal tendo em vista o vulto da contratação. 

6.9 Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 

7-DO PRAZO DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

7.1 O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) meses contados da data da publicação do 

instrumento contratual, prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei nº.14.133 de 2021, e, será reajustado a cada data-aniversário de acordo com IGP-

M acumulado. Esse índice é cálculo pela Fundação Getúlio Vargas e é utilizado amplamente na fórmula 

paramétrica de reajuste de tarifas públicas (energia e telefonia), em contratos de aluguéis e em contratos de 

prestação de serviços 
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7.1.1 O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua necessidade é 

permanente e contínua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a otimização e celeridade 

dos fluxos e procedimentos de contratações anuais. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº.10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

8.1 O REGIME DE EXECUÇÃO SERÁ DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO e os produtos deverão 

ser entregues de forma programada, impreterivelmente em até 48 horas após emissão da autorização de 

fornecimento.  

8.2 Os materiais desta aquisição serão recebidos no Almoxarifado Central Municipal, localizado à Av. 

Getúlio Vargas, S/N°, Centro – Araruama-RJ, de segunda à sexta-feira, no horário de 08 até 17 horas, pelos 

servidores responsáveis pela fiscalização da contratação. 

8.3. A aquisição do(s) produto(s) especificado(s) será de forma fracionada durante a vigência da ATA, em 

função da demanda e consumo evitando o desabastecimento. 

8.4. O prazo de garantia dos materiais observará o disposto na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

9- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

9.1. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

9.2. O objeto será recebido: 

9.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, mediante Termo de Recebimento Provisório, no 

prazo de 15 dias. 

9.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante Termo de Recebimento Definitivo, no prazo de 10 dias corridos. 

9.3. Constatado qualquer defeito ou irregularidade nos materiais, a Comissão de Fiscalização comunicará a 

contratada para que no prazo máximo de até 5 (cinco) dias efetue a troca, sob pena de aplicação das 

penalidades cabíveis. 

9.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição do objeto do contrato com as normas técnicas 

oficiais, se necessárias, correrão por conta da Contratada. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9.6. Os pagamentos serão efetuados pela Administração Municipal em moeda corrente nacional, em 30 

dias, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.7. A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis 

atrasos de pagamento nos termos previstos no inciso IV, § 2º, Artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. FORMA CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. Quanto às condições de habilitação, o licitante deverá demonstrar habilitação: jurídica; fiscal, social e 

trabalhista, e; econômico-financeira, na forma prevista no instrumento convocatório. 
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11– RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

11.1 Os recursos necessários para a realização da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

conforme abaixo: 

Programa de Trabalho: 10.122.0046.2030 

Natureza Despesa: 3.3.90.91.00 

Despesa: 1191 

12- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto 

Municipal nº 09/2024, e instituído pelo art. 82 da Lei nº 14.133/2021 que dispõe sobre normas gerais de 

Licitação e Contratação na esfera pública. 

12.1.1 A justificativa para a adoção do SRP se assenta no ETP que deixa claro em seu texto técnico (tópico 

1 Situação Problema) que a questão quantitativa relacionada a demanda pelo tratamento objeto deste TR 

não pode ser mensurada, oportunidade inteligentemente prevista no Artigo 3º IV do Decreto Municipal 

052/2024. 

12.1.2. Adicionalmente vê-se um conjunto de benefícios aqui elencados:  

a) Propicia a redução do volume de fornecimento: O Registro de Preços propicia a redução de 

volume de fornecimento a serem executados, pois a Administração deve requisitar o objeto cujo 

preço foi registrado somente quando houver demanda. 

b) Propicia transparência: O Registro de Preços, como é um procedimento que pode envolver vários 

órgãos, proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são revistos por 

agentes de outros órgão que tenham o interesse na adesão, exige que sejam feitas publicações 

trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do procedimento e proporcionando o 

acompanhamento dos preços por todos os cidadãos. 

c) Adequado à imprevisibilidade do consumo: Como não há a obrigatoriedade da contratação 

imediata, a Administração poderá registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, 

efetivar a contratação, considerando-se este um dos principais motivos da contratação por meio de 

Registro de Preços, corroborando às hipóteses previstas para a utilização do sistema de registro de 

preços.  

12.2. A Ata de Registro de Preços gerada tem característica de compromisso para futura contratação, e terá 

vigência de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu extrato no DOU, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia, podendo ser prorrogada por uma só 

vez e por igual período desde que haja pesquisa de preço e comprovação de economicidade a época. 

12.3. Caberá à SESAU, como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, as responsabilidades de 

administrar somente os quantitativos legalmente determinados pelo § 2º do artigo 86 da Lei 14.133/2021 

referente a adesão de órgãos não participantes desde que haja a anuência da SESAU. 

12.4. As disposições do caput do artigo 86 da Lei 14.133 tratam da publicação da Intenção de Registro de 

Preço-IRP como forma de gerar escala na estimativa dos quantitativos para a contratação conjuntamente 

com outros órgãos participantes que manifestem interesses, entretanto esse mecanismo gera demanda por 

gestão administrativa agregada ao procedimento que recairá sobre esta secretaria (órgão gerenciador). Nos 

termos do parágrafo 1º do artigo 86 da Lei de Licitações este órgão gerenciador (SESAU) será o único 

contratante. Considerando que há possibilidade legal de adesão na condição de órgão não participante, 

artigo 86 § 2 da Lei 14.133/2021, limitando em 50% o limite quantitativo por órgão, entende esta Secretaria 

não haver motivos para o IRP. 
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12.5 A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, poderá ser 

utilizada por outros Órgãos ou Entidades não participantes, com a devida anuência do Órgão Gerenciador. 

13 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, pelo REGIME DE EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal de nº.14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

13.2 Ficará responsável pelo recebimento e pela conferência do Material, o responsável pela DIALP 

(Divisão de Almoxarifado e Patrimônio) da Secretaria de Saúde, o funcionário Aureo da Silva Araujo – 

Matrícula nº. 79962802. - CPF nº. 044.552.567-33. 

13.3 O gerenciamento da contratação decorrente do edital caberá ao servidor especialmente designado da 

Secretaria de Saúde de Araruama, que determinará o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1 - Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do 

objeto 

15 – DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

15.1 Registro da licitante junto a ANVISA para comercializar os produtos constantes deste Termo de 

Referência, e dos produtos (numerados conforme item do edital) que deverão também estar de acordo com 

a Lei Federal nº.6360/1976, regulamentada pelo Decreto nº.79.097/77 e Resoluções 185 de 22/10/2001 e 

260 de 23/09/2002. 

15.2 Autorização para funcionamento da empresa (AF), e se tratando de medicamentos controlados e 

reagentes apresentar Autorização para Funcionamento da Especial (AFE) expedida pela Agência Nacional e 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

15.3 Alvará de Licença Sanitária, expedido pela unidade competente, da Esfera Estadual ou Municipal, da 

sede da licitante, compatível com o objeto licitado. 

16- DO VALOR ESTIMADO PARA ATENDER A DEMANDA: 

16.1 O custo estimado para as aquisições dos materiais laboratoriais, para atender as demandas das 

unidades do serviço de saúde totaliza em R$ 2.128.606,00 (dois milhões cento e vinte e oito mil 

seiscentos e seis reais), o cujo valor teve como base os valores as pesquisas de preço elaboradas a 

trazidas aos autos pelo DECOP, conforme custos unitários e projeção apostos no Estudo Técnico 

Preliminar.  

17– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

17.1 Entregar o objeto no local determinado no Termo de Referência conforme solicitação da Secretaria 

requisitante;  

17.2 Zelar pela qualidade do objeto oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua execução; 

17.3 Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada da nota de       

empenho; 

17.4 Atender imediatamente as determinações e exigências formuladas pela secretaria requisitante, bem 

como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na entrega do objeto;  

17.5 Substituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época o objeto aceito, desde que fique 

comprovada a existência de não conformidade com o exigido no certame, somente possível de aferição com 

a devida utilização; 
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17.6 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 

empregados, nos prazos estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e para o 

atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações da Contratante;  

17.7 Entregar os produtos com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, a contar a partir da data 

do recebimento pela contratante. 

18– OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o objeto do presente 

Edital. 

18.2 Efetuar o pagamento relativo ao objeto licitado e cuja nota fiscal/fatura discriminativa seja devidamente 

atestada por 02 (dois) funcionários do setor próprio. 

18.3 Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

19-DAS SANÇÕES 

19.1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado pela SESAU, garantida a prévia defesa, aplicar 

à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência exclusivamente nos casos em que o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

seja por desídia administrativa ou qualquer outra falha administrativa quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. Inciso I do caput do artigo 156 c/c inciso I do caput do artigo 155. 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato, aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021. 

1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, nas hipóteses de descumprimento ou 

cumprimento irregular das obrigações assumidas pela Contratada.  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

2 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor mensal do contrato, no caso de inexecução parcial do 

objeto licitado: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução total, 

por inadimplência da empresa contratada: 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

4 - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total contratado, no caso de rescisão, ou inexecução total, 

por inadimplência da empresa contratada: 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

c) Impedimento de licitar e contratar aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos: 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alinea “c”, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 – Em qualquer das penalidades acima será respeitado o Direito ao contraditório e a ampla defesa.  

20 - DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS, MATRIZ DE RISCO E MEDIDAS MITIGADORAS  

20.1 A futura contratada deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que as 

contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais recicláveis, 

com vida útil mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou tóxicos, consumam 
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menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a práticas mais 

sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões de produção de bens e 

serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que sinalizem, para a Secretaria de 

Saúde de Araruama, os patamares de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais adequados sob o 

ponto de vista da sustentabilidade econômica, social e ambiental; 

20.2. É nesse sentido que a Secretaria de Saúde de Araruama tem seu foco na proteção ao meio ambiente 

com produtos e serviços de menor impacto ambiental, e sinalizando assim para as empresas a necessidade 

de adaptação de seus processos produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e econômicos, sob pena 

de exclusão do mercado das compras públicas. (Constituição Federal/1988, art. 225 inciso VI, Lei nº 

14.133/2021, art. 3º; Instrução Normativa nº1/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão); 

20.3. A futura contratada, quando couber, adotará as seguintes práticas de sustentabilidade definidas no art. 

2º do Decreto nº 43.629, de 05 de junho de 2012, ou outras que o Poder Executivo venha a estabelecer, tais 

como: I - economia no consumo de água e energia; II - minimização da geração de resíduos e destinação 

final ambientalmente adequada dos que forem gerados; III - racionalização do uso de matérias-primas; IV - 

redução da emissão de poluentes; V – adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; VI –

implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os 

sumidouros; VII –utilização de produtos de baixa toxicidade. 

21. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS E CONSÓRCIOS 

21.1. É possível dizer que, como regra, é permitida a participação de cooperativas em licitações. A exceção 

fica por conta das contratações cujo objeto envolva o exercício de atividade que demande a existência de 

vínculos de emprego/subordinação desses profissionais com a pessoa jurídica futuramente contratada, bem 

como dispensamos elementos da habitualidade e pessoalidade. Porém, a contratação em tela requer 

vínculo de subordinação entre os profissionais que executam o objeto do contrato com a pessoa jurídica 

futuramente credenciada/contratada. Assim, com fulcro no Termo de Conciliação Judicial celebrado em 

2003, entre a União Federal, representada pela Advocacia Geral da União, e o Ministério Público do 

Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, nos autos do Processo nº 1082-

2002-020- 10-00 e o Art.4º, itens I e II, da IN nº 02, de 30/04/2008”, não se recomenda a participação de 

Cooperativas nesse certame. 

21.2. Será vedada a participação de cooperativas no presente processo licitatório em consonância com o 

disposto no Termo de Conciliação Judicial celebrado em 2003, entre a União Federal, representada pela 

Advocacia Geral da União, e o Ministério Público do Trabalho, homologado pelo Juiz da 20ª Vara do 

Trabalho de Brasília-DF, nos autos do Processo nº 1082-2002-020-10-00 e o Art.4º, itens I e II, da IN nº02, 

de 30/04/2008." 

Quanto a participação de Consórcio, não há que se vedar, uma vez que o objeto do contrato é suis generis, 

com características especiais e a vedação da participação de consórcios poderia restringir o acesso. 

22. DA PROPOSTA 

22.1 A proposta deverá conter os dados relativos ao processo administrativo, procedimento licitatório a 

descrição do objeto licitado, os dados da licitante, valor da proposta expresso em moeda corrente brasileira 

e deverá ter a vigência de 60 (sessenta) dias. 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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23.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  

23.3.1. Está afastada a hipótese nos dispositivos legais que determinam a exclusão do licitante do 

certame, pressupostos fáticos em que não é possível a convalidação ou adequação de atos 

administrativos.  

23.4. Em caso de divergência entre o sistema informações e disposições deste Edital, prevalecerão as 

informações constantes do Edital.  

23.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública virtual constarão em ata divulgada no sistema eletrônico.  

23.6. Para todas as referências de tempo contidas neste edital, será observado o horário de Brasília (DF) e, 

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

23.7. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de 

fato supervenientes, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.  

23.7.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

23.7.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário. 

 

Araruama, 06 de março de 2025. 

 

Resp. p/ elaboração do T.R. 

 

 

 

ANTHONY MARQUES MARTINS 
DA SILVA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS – SESAU 

Ato: nº 594/2025 
Reg. Prof.: CRC/RJ 101038/O-7 

CRA/RJ 20.91063 
 

 

 

FABRÍCIO SIMÕES VELOSO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

“Imprimir em papel timbrado da empresa” 

 
 

 
PROCESSO: xxxx/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024 

 Estamos encaminhando a esta Prefeitura proposta de preços para contratação de empresa 

especializada _________________________. Para tanto informamos que a validade da mesma é de no 

mínimo, 60 (sessenta) dias, e o prazo de entrega/execução de todo o material/serviço será de acordo com 

no termo de referência. 

It
e
n

s
 

ESPECIFICAÇÃO 
Q

T
D

 

U
N

ID
 MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

  

Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de insumos e material visando atender 

a demanda do Laboratório Municipal, UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento, HMJP – 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates e 

Hospital Universitário São Vicente de Paulo, pelo 
período de 12(doze) meses 

    

 

  

  INSUMOS     
 

  

1 Antígeno para VDRL 
FRASC

O 
150 

 

  
 

 

2 Aso látex com controle KIT 150 

 

  
 

 

3 
Coletor de urina infantil unissex, 100ml, caixa c/100 
unidades 

CX 200 

 

  
 

 

4 
Cronômetro digital, material plástico, com Bateria de 
lítio. 

UND  30 

 

  
 

 

5 
Curativo transparente estéril pós coleta, 
diam.25mm,cx. c/500 unid. 

CX 300 

 

  
 

 

6 
Curativo infantil estéril pós coleta, diam.25mm, cx. 
c/500 Unidades 

CX 100 

 

  
 

 

7 
Estante com escala similar ao método westtergreen 
para vhs 

UND 5 

 

  
 

 

8 
Estante para 100 tubos de ensaio com orifício 
redondo revestida em arame revestido com pvc, 
permite uso em banho maria. 

UND 40 

 

  
 

 

9 
Estante para 200 tubos de ensaio com orifício 
redondo revestida em arame, revestido com pvc, 
permite o uso em banho Maria 

UND 40 

 

  
 

 

10 Fator reumatóide com controle KIT 150 

 

  
 

 

11 
KIT coloração ziehl neelsen, volume 500ml, KIT com 
03 Unidades cada. 

KIT 100 

 

  
 

 

12 
KIT para determinação do tempo de Protombina 
(TAP) 

KIT 300 
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13 
KIT para determinação do tempo de Tromboplastina 
parcial ativada (TTPA) 

KIT 300 

 

  
 

 

14 
KIT rápido para coloração de hematologia, volume 
500ml, KIT com 3 Unidades cada. 

KIT 40 

 

  
 

 

15 
Lâmina fosca para microscópio, material vidro, 
dimensão 2,6x7cm. Caixa com 50 Unidades 

CX 600 

 

  
 

 

16 
Lâmina lisa para microscópio, material vidro, 
dimensão 2,6x7,6cm, caixa com 50 Unidades 

CX 600 

 

  
 

 

17 
Lamínula para Reumatoide retangular, caixa com 
100 Unidades, material em vidro, dimensão 2,4 x 
2,4cm. 

CX 500 

 

  
 

 

18 Lava olhos portátil emergência, volume 500ml. UND 30 

 

  
 

 

19 Micro pipeta automática vol. Fixo 100ul UND 10 

 

  
 

 

20 Micro pipeta automática vol. Fixo 10ul UND 10 

 

  
 

 

21 Micro pipeta automática vol. Fixo 20ul UND 10 

 

  
 

 

22 Micro pipeta automática vol. Fixo 250ul UND 10 

 

  
 

 

23 Micro pipeta automática vol. Fixo 30ul UND 10 

 

  
 

 

24 Micro pipeta automática vol. Fixo 500ul UND 10 

 

  
 

 

25 Micro pipeta automática vol. Fixo 50ul UND 10 

 

  
 

 

26 Micro pipeta automática vol. Fixo 5ul UND 10 

 

  
 

 

27 
Microtubo tipo Eppendorf graduado neutro, material 
plástico volume 1,5 ml pacote c/500 

PCT 200 

 

  
 

 

28 Óleo de imersão para microscopia, FR 100 ml 
FRASC

O 
30 

 

  
 

 

29 Panótico rápido Completo KIT c/3 und. 500 ml KIT 30 

 

  
 

 

30 Pcr látex com controle KIT 50 

 

  
 

 

31 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100 volume 
10ml, embalagem 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10 

 

  
 

 

32 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
1ml embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2 

 

  
 

 

33 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
2ml embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2 

 

  
 

 

34 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
5ml, embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10 

 

  
 

 

35 
Pipeta para VHS descartável, material plástico, 
graduada, volume 0-200mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 100 
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36 
Pipeta para VHS descartável, material vidro, 
graduada, volume 0-180mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 10 

 

  
 

 

37 Pipetador de volume manual volume 10ml. UND 20 

 

  
 

 

38 Pipetador de volume manual volume 25ml. UND 5 

 

  
 

 

39 Pipetador de volume manual volume 2ml. PCT 1 

 

  
 

 

40 Pipetador de volume manual volume 5ml. PCT 10 

 

  
 

 

41 
Placas de kline de vidro, dimensão 6X8cm c/12 
escavações 

UND 30 

 

  
 

 

42 
Ponteira amarela universal sem filtro não estéril, vol. 
De 0-200 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 300 

 

  
 

 

43 
Ponteira Azul universal sem filtro não estéril, vol. De 
200-500 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 100 

 

  
 

 

44 
Ponteira azul universal sem filtro não estéril, volume 
200-1000ul material plástico, pacote com 1.000 
Unidades 

PCT 150 

 

  
 

 

45 
Ponteiras amarela universal sem filtro não estéril, 
volume 200-1000ul, material plástico, pacote com 
1.000 Unidades 

PCT 100 

 

  
 

 

46 Soro anti-A volume 10 ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

47 Soro anti-B , volume 10ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

48 Soro anti-D volume 10 ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

49 Soro de albumina bovina 22% 
FRASC

O 
10 

 

  
 

 

50 Soro de Coombs volume 10 ml 
FRASC

O 
120 

 

  
 

 

51 
Suportes para pipetas VHS westergren, volume 0-
200mm, base metálica, hastes e parafusos em aco 
inoxidável. 

UND 6 

 

  
 

 

52 
Tira de reagente para análise de urina frasco c/100 
Unidades, determinação semi-quantitativa de 10 
parâmetros 

FRASC
O 

2500 

 

  
 

 

53 
Tira teste qualitativa para BHCG em tiras, caixa 
c/100 Unidades (embalado individualmente) 

CX 500 

 

  
 

 

54 
Torniquete em borracha sintética sem látex, caixa 
c/25 Unidades 

CX 500 

 

  
 

 

55 
Tubo a vácuo para VHS (Tampa Preta), dimensão 
8mmX120mm, 3.0ml 

UND 1200 

 

  
 

 

56 
Tubo cônico 16x100mm para coleta e transporte de 
urina, com reagente Vol. 9,5ml 

UND 1200 

 

  
 

 

57 
Tubo cônico sem tampa não estéril para urina, PP 
vol. 12 ml automação graduado, material plástico, 
pacote com 1000 Unidades 

PCT 50 

 

  
 

 

58 
Tubo de ensaio 12x75mm ( hemólise), volume 5 ml, 
material plástico, dimensão 12x75mm, sem tampa 
caixa c/100 

CX 50 
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59 
Tubo tampa branca sem aditivo 13x75mm, 4ml, com 
100 Unidades por rack 

CX 50 

 

  
 

 

60 Waaler rose com controle KIT 100 

 

  
 

 

61 
Tubo de EDTA K3 a vácuo, material plástico, Vol. 
4ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 200.000 

 

  
 

 

62 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de 
material inerte (gel separador), ativador de coágulo, 
tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela 
Vol. 5,0ml, dimensão 13x100mm, tampa hemogard 

UND 200.000 

 

  
 

 

63 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de 
material inerte (gel separador), ativador de coágulo, 
tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela 
Vol. 4,0ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 120.000 

 

  
 

 

64 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico 
vol. 3,6ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard  

UND 36.000 

 

  
 

 

65 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico 
vol. 1.8ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard 

UND 36.000 

 

  
 

 

66 
Tubo de EDTA K2 a vácuo, material plástico, vol. 2 
ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 60.000 

 

  
 

 

67 
Tubo de Fluoreto a vácuo, material plástico vol. 4ml, 
dimensão 13x75mm, tampa cinza hemogard 

UND 24.000 

 

  
 

 

68 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, 
medindo 32x8mm (21G x 1-1/4” – verde)com 
dispositivo de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

69 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, 
medindo 32x7mm (22G x 1-1/4” - preta) com 
dispositivo de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

70 
Escalpe 21G com dispositivo de segurança ativado 
por um botão que recolhe a agulha 

UND 24.000 

 

  
 

 

71 
Escalpe 23G com dispositivo de segurança ativado 
por um botão que recolhe a agulha 

UND 24.000 

 

  
 

 

72 
Lanceta 26G, 1,6mm de profundidade, para coleta 
capilar retrátil, acionada por contato com dispositivo 
de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

73 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
sem dispositivo de segurança e guia para introdução 
do tubo  

UND 10.000 

 

  
 

 

74 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
c/dispositivo de segurança e guia para introdução do 
tubo  

UND 10.000 

 

  
 

 

75 

seringa para gasometria em prolipropileno de alta 
densidade, livre de látex, transparente, graduada, 
siliconizada, com bico tipo luer-loki e membrana 
porosa interna autovedante. deverá conter 80 ui. de 
heparina de lítio jateada spray seco para coleta de 
sangue naanálise de gasometria e eletrólitos, com 
três modos de coleta: natural, pré-calibrado e por 
aspiração. deverá acompanhar: a)agulha 25x6 
(23g1) em aço inoxidável com bisel trifacetado 
siliconizada, canhão incolor com dispositivo de 
segurança segundo nr 32, que após o uso deverá 
ser acionado recobrindo completamente a agulha 
garantindo total biosegurança; b) tampa filtro cata 
coágulo de acordo com a iso 6710, adaptável ao 
bico da seringa, para vedação de ar. embalagem 
unitária em plástico transparente, livre de látex, com 
picote para abertura, contendo: no de catálogo, no 
de lote, descrição do conteúdo e informações de 
segurança sobre o produto. apresentação: caixa 
com 100 unidades. 

CX 500 
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  MATERIAL PERMANENTE      
  

         
  

76 
Agitador Kline ou VDRL até 130RPM com controle 
analógico de velocidade 110V 

UND 3 

 

  
 

 

77 

Banho Maria bivolt com indicador digital, capacidade 
para 100 tubos ou superior, temperatura regulável 
em 5°C à 80°C, capacidade para 9 litros ou superior, 
tampa em aço inox: aquecimento através de 
resistência blindada tipo tubar, estante única para 
tubos de ensaio, controlador de temperatura com 
display, cuba interna em aço inox sem emendas ou 
soldas, estufa externa em aço inox ou aço ferro 
pintado, faixa de trabalho entre 37°C e 56°C, com 
precisão de mais ou menos 0,7°C, alimentação 
elétrica 110/220w-60hz 

UND 4 

 

  

 

 

78 

BICO DE BUNSEN ELÉTRICO COM PEDAL EM 
AÇO INOX E FUNÇÃO BOTÃO COM SISTEMA DE 
CONTROLE DE SEGURANÇA E CONTROLE DA 
CABEÇA DO QUEIMADOR 

UND 3 

 

  
 

 

79 
Centrífuga de 28 tubos com motor de indução, timer, 
bloqueio de abertura enquanto houver rotação e 
sensor de balanceamento. 

UND 4 

 

  
 

 

80 

HOMOGENEIZADOR DE SANGUE 
HEMATOLÓGICO, CAPACIDADE PARA ATÉ 30 
TUBOS DE ENSAIO ATÁ 15MM, SISTEMA 
PRESILHA DE NYLON, VELOCIDADE 
AJUSTÁVEL, VOLTAGEM 110/220 
SELECIONÁVEL 

UND 6 

 

  

 

 

81 Centrífuga e Cartão de gel para grupo sanguíneo UND 3 

 

  
 

 

82 Pallet Plástico Modular 50x50x4,5 cm preto UND 50 

 

  
 

 

83 microscópio binocular ótica infinita luz de led UND 2 

 

  
 

 

84 
Termômetro termo higrômetro com temperatura 
interna e externa 

UND 30 

 

  
 

 

VALOR TOTAL    

 

   

 

Valor total da proposta é de R$ ****,***,** (********************************) 

Razão Social: 

CNPJ: 

E-mail: 

Dados Bancários:  

Telefone: 

 

 

Local/Data: 

(Assinatura/Carimbo Representante Legal)  
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ANEXO III  

VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

It
e
n

s
 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 

MÉDIA 
UNITÁRIA 

MÉDIA TOTAL 

  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
insumos e material visando atender a demanda do 
Laboratório Municipal, UPA – Unidade de Pronto 

Atendimento, HMJP – Hospital Municipal Drª. Jaqueline 
Prates e Hospital Universitário São Vicente de Paulo, 

pelo período de 12(doze) meses 

    
  

  INSUMOS         

1 Antígeno para VDRL FRASCO 150  R$             140,23   R$               21.034,50  

2 Aso látex com controle KIT 150  R$             131,47   R$               19.720,50  

3 
Coletor de urina infantil unissex, 100ml, caixa c/100 
unidades 

CX 200  R$               72,75   R$               14.550,00  

4 Cronômetro digital, material plástico, com Bateria de lítio. UND  30  R$               49,74   R$                 1.492,20  

5 
Curativo transparente estéril pós coleta, diam.25mm,cx. 
c/500 unid. 

CX 300  R$               29,82   R$                 8.946,00  

6 
Curativo infantil estéril pós coleta, diam.25mm, cx. c/500 
Unidades 

CX 100  R$               51,51   R$                 5.151,00  

7 
Estante com escala similar ao método westtergreen para 
vhs 

UND 5  R$             187,16   R$                    935,80  

8 
Estante para 100 tubos de ensaio com orifício redondo 
revestida em arame revestido com pvc, permite uso em 
banho maria. 

UND 40  R$               83,22   R$                 3.328,80  

9 
Estante para 200 tubos de ensaio com orifício redondo 
revestida em arame, revestido com pvc, permite o uso em 
banho Maria 

UND 40  R$             200,90   R$                 8.036,00  

10 Fator reumatóide com controle KIT 150  R$               65,15   R$                 9.772,50  

11 
KIT coloração ziehl neelsen, volume 500ml, KIT com 03 
Unidades cada. 

KIT 100  R$               61,22   R$                 6.122,00  

12 KIT para determinação do tempo de Protombina (TAP) KIT 300  R$             104,16   R$               31.248,00  

13 
KIT para determinação do tempo de Tromboplastina parcial 
ativada (TTPA) 

KIT 300  R$             129,42   R$               38.826,00  

14 
KIT rápido para coloração de hematologia, volume 500ml, 
KIT com 3 Unidades cada. 

KIT 40  R$               44,51   R$                 1.780,40  

15 
Lâmina fosca para microscópio, material vidro, dimensão 
2,6x7cm. Caixa com 50 Unidades 

CX 600  R$                 5,73   R$                 3.438,00  

16 
Lâmina lisa para microscópio, material vidro, dimensão 
2,6x7,6cm, caixa com 50 Unidades 

CX 600  R$                 5,73   R$                 3.438,00  

17 
Lamínula para Reumatoide retangular, caixa com 100 
Unidades, material em vidro, dimensão 2,4 x 2,4cm. 

CX 500  R$                 5,91   R$                 2.955,00  

18 Lava olhos portátil emergência, volume 500ml. UND 30  R$               64,38   R$                 1.931,40  
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19 Micro pipeta automática vol. Fixo 100ul UND 10  R$               97,79   R$                    977,90  

20 Micro pipeta automática vol. Fixo 10ul UND 10  R$               75,73   R$                    757,30  

21 Micro pipeta automática vol. Fixo 20ul UND 10  R$               76,16   R$                    761,60  

22 Micro pipeta automática vol. Fixo 250ul UND 10  R$               77,66   R$                    776,60  

23 Micro pipeta automática vol. Fixo 30ul UND 10  R$               89,45   R$                    894,50  

24 Micro pipeta automática vol. Fixo 500ul UND 10  R$               89,47   R$                    894,70  

25 Micro pipeta automática vol. Fixo 50ul UND 10  R$               83,30   R$                    833,00  

26 Micro pipeta automática vol. Fixo 5ul UND 10  R$               74,50   R$                    745,00  

27 
Microtubo tipo Eppendorf graduado neutro, material plástico 
volume 1,5 ml pacote c/500 

PCT 200  R$               35,66   R$                 7.132,00  

28 Óleo de imersão para microscopia, FR 100 ml FRASCO 30  R$               28,83   R$                    864,90  

29 Panótico rápido Completo KIT c/3 und. 500 ml KIT 30  R$               66,07   R$                 1.982,10  

30 Pcr látex com controle KIT 50  R$             154,77   R$                 7.738,50  

31 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100 volume 10ml, 
embalagem 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10  R$               72,64   R$                    726,40  

32 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 1ml 
embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2  R$               55,76   R$                    111,52  

33 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 2ml 
embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2  R$               55,64   R$                    111,28  

34 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 5ml, 
embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10  R$               86,24   R$                    862,40  

35 
Pipeta para VHS descartável, material plástico, graduada, 
volume 0-200mm, pacote com 25 Unidades 

PCT 100  R$               22,25   R$                 2.225,00  

36 
Pipeta para VHS descartável, material vidro, graduada, 
volume 0-180mm, pacote com 25 Unidades 

PCT 10  R$               33,38   R$                    333,80  

37 Pipetador de volume manual volume 10ml. UND 20  R$               22,51   R$                    450,20  

38 Pipetador de volume manual volume 25ml. UND 5  R$               21,65   R$                    108,25  

39 Pipetador de volume manual volume 2ml. PCT 1  R$               22,97   R$                      22,97  

40 Pipetador de volume manual volume 5ml. PCT 10  R$               22,04   R$                    220,40  

41 Placas de kline de vidro, dimensão 6X8cm c/12 escavações UND 30  R$               44,89   R$                 1.346,70  
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42 
Ponteira amarela universal sem filtro não estéril, vol. De 0-
200 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 300  R$                 9,29   R$                 2.787,00  

43 
Ponteira Azul universal sem filtro não estéril, vol. De 200-
500 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 100  R$               14,23   R$                 1.423,00  

44 
Ponteira azul universal sem filtro não estéril, volume 200-
1000ul material plástico, pacote com 1.000 Unidades 

PCT 150  R$               25,41   R$                 3.811,50  

45 
Ponteiras amarela universal sem filtro não estéril, volume 
200-1000ul, material plástico, pacote com 1.000 Unidades 

PCT 100  R$               39,76   R$                 3.976,00  

46 Soro anti-A volume 10 ml FRASCO 200  R$               20,11   R$                 4.022,00  

47 Soro anti-B , volume 10ml FRASCO 200  R$               21,33   R$                 4.266,00  

48 Soro anti-D volume 10 ml FRASCO 200  R$               38,73   R$                 7.746,00  

49 Soro de albumina bovina 22% FRASCO 10  R$               38,72   R$                    387,20  

50 Soro de Coombs volume 10 ml FRASCO 120  R$               35,98   R$                 4.317,60  

51 
Suportes para pipetas VHS westergren, volume 0-200mm, 
base metálica, hastes e parafusos em aco inoxidável. 

UND 6  R$             284,33   R$                 1.705,98  

52 
Tira de reagente para análise de urina frasco c/100 
Unidades, determinação semi-quantitativa de 10 
parâmetros 

FRASCO 2500  R$               40,54   R$              101.350,00  

53 
Tira teste qualitativa para BHCG em tiras, caixa c/100 
Unidades (embalado individualmente) 

CX 500  R$               82,27   R$               41.135,00  

54 
Torniquete em borracha sintética sem látex, caixa c/25 
Unidades 

CX 500  R$               33,03   R$               16.515,00  

55 
Tubo a vácuo para VHS (Tampa Preta), dimensão 
8mmX120mm, 3.0ml 

UND 1200  R$                 1,19   R$                 1.428,00  

56 
Tubo cônico 16x100mm para coleta e transporte de urina, 
com reagente Vol. 9,5ml 

UND 1200  R$                 4,06   R$                 4.872,00  

57 
Tubo cônico sem tampa não estéril para urina, PP vol. 12 
ml automação graduado, material plástico, pacote com 
1000 Unidades 

PCT 50  R$               77,00   R$                 3.850,00  

58 
Tubo de ensaio 12x75mm ( hemólise), volume 5 ml, 
material plástico, dimensão 12x75mm, sem tampa caixa 
c/100 

CX 50  R$               50,87   R$                 2.543,50  

59 
Tubo tampa branca sem aditivo 13x75mm, 4ml, com 100 
Unidades por rack 

CX 50  R$               48,78   R$                 2.439,00  

60 Waaler rose com controle KIT 100  R$               88,57   R$                 8.857,00  

61 
Tubo de EDTA K3 a vácuo, material plástico, Vol. 4ml, 
dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 200.000  R$                 2,52   R$              504.000,00  

62 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de material 
inerte (gel separador), ativador de coágulo, tubo 
siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela Vol. 5,0ml, 
dimensão 13x100mm, tampa hemogard 

UND 200.000  R$                 1,51   R$              302.000,00  

63 
Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de material 
inerte (gel separador), ativador de coágulo, tubo 
siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela Vol. 4,0ml, 

UND 120.000  R$                 1,67   R$              200.400,00  
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dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

64 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico vol. 
3,6ml, dimensão 13x75mm, tampa azul hemogard  

UND 36.000  R$                 1,05   R$               37.800,00  

65 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico vol. 
1.8ml, dimensão 13x75mm, tampa azul hemogard 

UND 36.000  R$                 2,14   R$               77.040,00  

66 
Tubo de EDTA K2 a vácuo, material plástico, vol. 2 ml, 
dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 60.000  R$                 1,83   R$              109.800,00  

67 
Tubo de Fluoreto a vácuo, material plástico vol. 4ml, 
dimensão 13x75mm, tampa cinza hemogard 

UND 24.000  R$                 1,01   R$               24.240,00  

68 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, medindo 
32x8mm (21G x 1-1/4” – verde)com dispositivo de 
segurança 

UND 48.000  R$                 1,00   R$               48.000,00  

69 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, medindo 
32x7mm (22G x 1-1/4” - preta) com dispositivo de 
segurança 

UND 48.000  R$                 0,93   R$               44.640,00  

70 
Escalpe 21G com dispositivo de segurança ativado por um 
botão que recolhe a agulha 

UND 24.000  R$                 0,44   R$               10.560,00  

71 
Escalpe 23G com dispositivo de segurança ativado por um 
botão que recolhe a agulha 

UND 24.000  R$                 0,49   R$               11.760,00  

72 
Lanceta 26G, 1,6mm de profundidade, para coleta capilar 
retrátil, acionada por contato com dispositivo de segurança 

UND 48.000  R$                 0,19   R$                 9.120,00  

73 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo sem 
dispositivo de segurança e guia para introdução do tubo  

UND 10.000  R$                 0,58   R$                 5.800,00  

74 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
c/dispositivo de segurança e guia para introdução do tubo  

UND 10.000  R$                 1,39   R$               13.900,00  

75 

seringa para gasometria em prolipropileno de alta 
densidade, livre de látex, transparente, graduada, 
siliconizada, com bico tipo luer-loki e membrana porosa 
interna autovedante. deverá conter 80 ui. de heparina de 
lítio jateada spray seco para coleta de sangue naanálise de 
gasometria e eletrólitos, com três modos de coleta: natural, 
pré-calibrado e por aspiração. deverá acompanhar: 
a)agulha 25x6 (23g1) em aço inoxidável com bisel 
trifacetado siliconizada, canhão incolor com dispositivo de 
segurança segundo nr 32, que após o uso deverá ser 
acionado recobrindo completamente a agulha garantindo 
total biosegurança; b) tampa filtro cata coágulo de acordo 
com a iso 6710, adaptável ao bico da seringa, para 
vedação de ar. embalagem unitária em plástico 
transparente, livre de látex, com picote para abertura, 
contendo: no de catálogo, no de lote, descrição do 
conteúdo e informações de segurança sobre o produto. 
apresentação: caixa com 100 unidades. 

CX 500  R$             390,13   R$              195.065,00  

            

  MATERIAL PERMANENTE         

            

76 
Agitador Kline ou VDRL até 130RPM com controle 
analógico de velocidade 110V 

UND 3  R$          1.045,70   R$                 3.137,10  

77 

Banho Maria bivolt com indicador digital, capacidade para 
100 tubos ou superior, temperatura regulável em 5°C à 
80°C, capacidade para 9 litros ou superior, tampa em aço 
inox: aquecimento através de resistência blindada tipo 
tubar, estante única para tubos de ensaio, controlador de 
temperatura com display, cuba interna em aço inox sem 
emendas ou soldas, estufa externa em aço inox ou aço 
ferro pintado, faixa de trabalho entre 37°C e 56°C, com 
precisão de mais ou menos 0,7°C, alimentação elétrica 
110/220w-60hz 

UND 4  R$          2.065,50   R$                 8.262,00  

78 
BICO DE BUNSEN ELÉTRICO COM PEDAL EM AÇO 
INOX E FUNÇÃO BOTÃO COM SISTEMA DE CONTROLE 

UND 3  R$             261,89   R$                    785,67  
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DE SEGURANÇA E CONTROLE DA CABEÇA DO 
QUEIMADOR 

79 
Centrífuga de 28 tubos com motor de indução, timer, 
bloqueio de abertura enquanto houver rotação e sensor de 
balanceamento. 

UND 4  R$          8.678,63   R$               34.714,52  

80 

HOMOGENEIZADOR DE SANGUE HEMATOLÓGICO, 
CAPACIDADE PARA ATÉ 30 TUBOS DE ENSAIO ATÁ 
15MM, SISTEMA PRESILHA DE NYLON, VELOCIDADE 
AJUSTÁVEL, VOLTAGEM 110/220 SELECIONÁVEL 

UND 6  R$          2.162,54   R$               12.975,24  

81 Centrífuga e Cartão de gel para grupo sanguíneo UND 3  R$          9.002,11   R$               27.006,33  

82 Pallet Plástico Modular 50x50x4,5 cm preto UND 50  R$               36,60   R$                 1.830,00  

83 microscópio binocular ótica infinita luz de led UND 2  R$          4.696,22   R$                 9.392,44  

84 
Termômetro termo higrômetro com temperatura interna e 
externa 

UND 30  R$             178,76   R$                 5.362,80  

VALOR TOTAL APURADO POR PESQUISA DE MERCADO      R$         2.128.606,00  
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ANEXO IV 

MODELO - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregão Eletrônico n°: XXXX/2025 

Processo Administrativo n°: XXXX/2024 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob o n° ____________________, 

estabelecida na __________ n° ________, bairro _________, na cidade de ________________, 

estado, por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei, para os fins 

de Habilitação no Pregão Eletrônico n° ________ do Processo Administrativo n° __________, que 

tem por objeto ____________, vem DECLARAR que: 

1) Nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, nos 

enquadramos na situação de ( ) Microempresa, ( ) Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual;  

2) Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamente a Lei 

n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

3) Não está impedido de contratar com a Administração Pública;  

4) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

5) Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei Federal n° 14.133/2021;  

6) Que inexistem fatos superveniente impeditivos a sua Habilitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

7) Que concorda e submete-se a todas e cada uma das condições impostas pelo referido Pregão 

Eletrônico Eletrônica e submete-se ao disposto pela Lei 14.133/2021 e Diplomas 

Complementares;  

8) Conhecemos o objeto da Dispensa e os termos constantes no Pregão Eletrônico n° ___/____ do 

Processo Administrativo n° _____/______ e seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos 

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

documentação para fim de Habilitação.  

9) Que nos quadros da empresa inexistem sócios, gerentes ou diretores que sejam membro ou 

servidor em exercício neste município, ocupante de cargo de direção na Administração Pública, 

servidores cedidos ou colocados à disposição desta Prefeitura direta ou indireta, ou ainda, 

cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau; 

10) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;  
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11) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico; 

12) Ocorrerão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços do 

objeto; 

13) Que o ato constitutivo apresentado é o vigente; 

14) Que são autenticas as cópias e as assinaturas dos documentos apresentados; 

15) Declara, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Local, Dia/Mês/Ano 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante legal  
RG e CPF 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......../...., DE CONTRATAÇÃO DE 

...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE ARARUAMA, 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ............................. E 

.................................................. 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, 

nesta Cidade, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela 

Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 

094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 

nesta Cidade e o Exmo. Sr. Secretário Municipal de ________________, ______________, 

brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º ______ e do CPF n.º _________ 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 

.............................., com sede na ............, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, neste 

ato representada por .................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante denominado CONTRATADO, com 

fundamento no Processo nº .............................., que se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e pelos decretos municipais aplicáveis, todos disponíveis no endereço 

eletrônico https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, resolvem celebrar o presente instrumento 

de Contrato, decorrente Edital  nº XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto], nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

It
e
n

s
 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

  

Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de insumos e material visando atender 

a demanda do Laboratório Municipal, UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento, HMJP – 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates e 

Hospital Universitário São Vicente de Paulo, pelo 
período de 12(doze) meses 

    

 

  

  INSUMOS     
 

  

1 Antígeno para VDRL 
FRASC

O 
150 

 

  
 

 

2 Aso látex com controle KIT 150 

 

  
 

 

3 
Coletor de urina infantil unissex, 100ml, caixa c/100 
unidades 

CX 200 
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4 
Cronômetro digital, material plástico, com Bateria de 
lítio. 

UND  30 

 

  
 

 

5 
Curativo transparente estéril pós coleta, 
diam.25mm,cx. c/500 unid. 

CX 300 

 

  
 

 

6 
Curativo infantil estéril pós coleta, diam.25mm, cx. 
c/500 Unidades 

CX 100 

 

  
 

 

7 
Estante com escala similar ao método westtergreen 
para vhs 

UND 5 

 

  
 

 

8 
Estante para 100 tubos de ensaio com orifício 
redondo revestida em arame revestido com pvc, 
permite uso em banho maria. 

UND 40 

 

  
 

 

9 
Estante para 200 tubos de ensaio com orifício 
redondo revestida em arame, revestido com pvc, 
permite o uso em banho Maria 

UND 40 

 

  
 

 

10 Fator reumatóide com controle KIT 150 

 

  
 

 

11 
KIT coloração ziehl neelsen, volume 500ml, KIT com 
03 Unidades cada. 

KIT 100 

 

  
 

 

12 
KIT para determinação do tempo de Protombina 
(TAP) 

KIT 300 

 

  
 

 

13 
KIT para determinação do tempo de Tromboplastina 
parcial ativada (TTPA) 

KIT 300 

 

  
 

 

14 
KIT rápido para coloração de hematologia, volume 
500ml, KIT com 3 Unidades cada. 

KIT 40 

 

  
 

 

15 
Lâmina fosca para microscópio, material vidro, 
dimensão 2,6x7cm. Caixa com 50 Unidades 

CX 600 

 

  
 

 

16 
Lâmina lisa para microscópio, material vidro, 
dimensão 2,6x7,6cm, caixa com 50 Unidades 

CX 600 

 

  
 

 

17 
Lamínula para Reumatoide retangular, caixa com 
100 Unidades, material em vidro, dimensão 2,4 x 
2,4cm. 

CX 500 

 

  
 

 

18 Lava olhos portátil emergência, volume 500ml. UND 30 

 

  
 

 

19 Micro pipeta automática vol. Fixo 100ul UND 10 

 

  
 

 

20 Micro pipeta automática vol. Fixo 10ul UND 10 

 

  
 

 

21 Micro pipeta automática vol. Fixo 20ul UND 10 

 

  
 

 

22 Micro pipeta automática vol. Fixo 250ul UND 10 

 

  
 

 

23 Micro pipeta automática vol. Fixo 30ul UND 10 

 

  
 

 

24 Micro pipeta automática vol. Fixo 500ul UND 10 

 

  
 

 

25 Micro pipeta automática vol. Fixo 50ul UND 10 

 

  
 

 

26 Micro pipeta automática vol. Fixo 5ul UND 10 
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27 
Microtubo tipo Eppendorf graduado neutro, material 
plástico volume 1,5 ml pacote c/500 

PCT 200 

 

  
 

 

28 Óleo de imersão para microscopia, FR 100 ml 
FRASC

O 
30 

 

  
 

 

29 Panótico rápido Completo KIT c/3 und. 500 ml KIT 30 

 

  
 

 

30 Pcr látex com controle KIT 50 

 

  
 

 

31 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100 volume 
10ml, embalagem 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10 

 

  
 

 

32 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
1ml embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2 

 

  
 

 

33 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
2ml embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2 

 

  
 

 

34 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
5ml, embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10 

 

  
 

 

35 
Pipeta para VHS descartável, material plástico, 
graduada, volume 0-200mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 100 

 

  
 

 

36 
Pipeta para VHS descartável, material vidro, 
graduada, volume 0-180mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 10 

 

  
 

 

37 Pipetador de volume manual volume 10ml. UND 20 

 

  
 

 

38 Pipetador de volume manual volume 25ml. UND 5 

 

  
 

 

39 Pipetador de volume manual volume 2ml. PCT 1 

 

  
 

 

40 Pipetador de volume manual volume 5ml. PCT 10 

 

  
 

 

41 
Placas de kline de vidro, dimensão 6X8cm c/12 
escavações 

UND 30 

 

  
 

 

42 
Ponteira amarela universal sem filtro não estéril, vol. 
De 0-200 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 300 

 

  
 

 

43 
Ponteira Azul universal sem filtro não estéril, vol. De 
200-500 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 100 

 

  
 

 

44 
Ponteira azul universal sem filtro não estéril, volume 
200-1000ul material plástico, pacote com 1.000 
Unidades 

PCT 150 

 

  
 

 

45 
Ponteiras amarela universal sem filtro não estéril, 
volume 200-1000ul, material plástico, pacote com 
1.000 Unidades 

PCT 100 

 

  
 

 

46 Soro anti-A volume 10 ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

47 Soro anti-B , volume 10ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

48 Soro anti-D volume 10 ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

49 Soro de albumina bovina 22% 
FRASC

O 
10 
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50 Soro de Coombs volume 10 ml 
FRASC

O 
120 

 

  
 

 

51 
Suportes para pipetas VHS westergren, volume 0-
200mm, base metálica, hastes e parafusos em aco 
inoxidável. 

UND 6 

 

  
 

 

52 
Tira de reagente para análise de urina frasco c/100 
Unidades, determinação semi-quantitativa de 10 
parâmetros 

FRASC
O 

2500 

 

  
 

 

53 
Tira teste qualitativa para BHCG em tiras, caixa 
c/100 Unidades (embalado individualmente) 

CX 500 

 

  
 

 

54 
Torniquete em borracha sintética sem látex, caixa 
c/25 Unidades 

CX 500 

 

  
 

 

55 
Tubo a vácuo para VHS (Tampa Preta), dimensão 
8mmX120mm, 3.0ml 

UND 1200 

 

  
 

 

56 
Tubo cônico 16x100mm para coleta e transporte de 
urina, com reagente Vol. 9,5ml 

UND 1200 

 

  
 

 

57 
Tubo cônico sem tampa não estéril para urina, PP 
vol. 12 ml automação graduado, material plástico, 
pacote com 1000 Unidades 

PCT 50 

 

  
 

 

58 
Tubo de ensaio 12x75mm ( hemólise), volume 5 ml, 
material plástico, dimensão 12x75mm, sem tampa 
caixa c/100 

CX 50 

 

  
 

 

59 
Tubo tampa branca sem aditivo 13x75mm, 4ml, com 
100 Unidades por rack 

CX 50 

 

  
 

 

60 Waaler rose com controle KIT 100 

 

  
 

 

61 
Tubo de EDTA K3 a vácuo, material plástico, Vol. 
4ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 200.000 

 

  
 

 

62 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de 
material inerte (gel separador), ativador de coágulo, 
tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela 
Vol. 5,0ml, dimensão 13x100mm, tampa hemogard 

UND 200.000 

 

  
 

 

63 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de 
material inerte (gel separador), ativador de coágulo, 
tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela 
Vol. 4,0ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 120.000 

 

  
 

 

64 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico 
vol. 3,6ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard  

UND 36.000 

 

  
 

 

65 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico 
vol. 1.8ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard 

UND 36.000 

 

  
 

 

66 
Tubo de EDTA K2 a vácuo, material plástico, vol. 2 
ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 60.000 

 

  
 

 

67 
Tubo de Fluoreto a vácuo, material plástico vol. 4ml, 
dimensão 13x75mm, tampa cinza hemogard 

UND 24.000 

 

  
 

 

68 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, 
medindo 32x8mm (21G x 1-1/4” – verde)com 
dispositivo de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

69 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, 
medindo 32x7mm (22G x 1-1/4” - preta) com 
dispositivo de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

70 
Escalpe 21G com dispositivo de segurança ativado 
por um botão que recolhe a agulha 

UND 24.000 

 

  
 

 

71 
Escalpe 23G com dispositivo de segurança ativado 
por um botão que recolhe a agulha 

UND 24.000 

 

  
 

 

72 Lanceta 26G, 1,6mm de profundidade, para coleta UND 48.000  
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capilar retrátil, acionada por contato com dispositivo 
de segurança 

 

 

73 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
sem dispositivo de segurança e guia para introdução 
do tubo  

UND 10.000 

 

  
 

 

74 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
c/dispositivo de segurança e guia para introdução do 
tubo  

UND 10.000 

 

  
 

 

75 

seringa para gasometria em prolipropileno de alta 
densidade, livre de látex, transparente, graduada, 
siliconizada, com bico tipo luer-loki e membrana 
porosa interna autovedante. deverá conter 80 ui. de 
heparina de lítio jateada spray seco para coleta de 
sangue naanálise de gasometria e eletrólitos, com 
três modos de coleta: natural, pré-calibrado e por 
aspiração. deverá acompanhar: a)agulha 25x6 
(23g1) em aço inoxidável com bisel trifacetado 
siliconizada, canhão incolor com dispositivo de 
segurança segundo nr 32, que após o uso deverá 
ser acionado recobrindo completamente a agulha 
garantindo total biosegurança; b) tampa filtro cata 
coágulo de acordo com a iso 6710, adaptável ao 
bico da seringa, para vedação de ar. embalagem 
unitária em plástico transparente, livre de látex, com 
picote para abertura, contendo: no de catálogo, no 
de lote, descrição do conteúdo e informações de 
segurança sobre o produto. apresentação: caixa 
com 100 unidades. 

CX 500 

 

  

 

 

  MATERIAL PERMANENTE      
  

         
  

76 
Agitador Kline ou VDRL até 130RPM com controle 
analógico de velocidade 110V 

UND 3 

 

  
 

 

77 

Banho Maria bivolt com indicador digital, capacidade 
para 100 tubos ou superior, temperatura regulável 
em 5°C à 80°C, capacidade para 9 litros ou superior, 
tampa em aço inox: aquecimento através de 
resistência blindada tipo tubar, estante única para 
tubos de ensaio, controlador de temperatura com 
display, cuba interna em aço inox sem emendas ou 
soldas, estufa externa em aço inox ou aço ferro 
pintado, faixa de trabalho entre 37°C e 56°C, com 
precisão de mais ou menos 0,7°C, alimentação 
elétrica 110/220w-60hz 

UND 4 

 

  

 

 

78 

BICO DE BUNSEN ELÉTRICO COM PEDAL EM 
AÇO INOX E FUNÇÃO BOTÃO COM SISTEMA DE 
CONTROLE DE SEGURANÇA E CONTROLE DA 
CABEÇA DO QUEIMADOR 

UND 3 

 

  
 

 

79 
Centrífuga de 28 tubos com motor de indução, timer, 
bloqueio de abertura enquanto houver rotação e 
sensor de balanceamento. 

UND 4 

 

  
 

 

80 

HOMOGENEIZADOR DE SANGUE 
HEMATOLÓGICO, CAPACIDADE PARA ATÉ 30 
TUBOS DE ENSAIO ATÁ 15MM, SISTEMA 
PRESILHA DE NYLON, VELOCIDADE 
AJUSTÁVEL, VOLTAGEM 110/220 
SELECIONÁVEL 

UND 6 

 

  

 

 

81 Centrífuga e Cartão de gel para grupo sanguíneo UND 3 
 

  

82 Pallet Plástico Modular 50x50x4,5 cm preto UND 50  
  

83 microscópio binocular ótica infinita luz de led UND 2  
  

84 
Termômetro termo higrômetro com temperatura 
interna e externa 

UND 30 
 

  

VALOR TOTAL    
 

  
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

17.11.8 O Termo de Referência; 
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17.11.9 O Edital da Licitação; 

17.11.10 A Proposta do CONTRATADO; 

17.11.11 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo haver prorrogação de acordo com 

o Art. 107 da Lei Nº 14133/2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

CONTRATADO. 

2.3 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

17.11.12 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

17.11.13 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

17.11.14 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

17.11.15 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

17.11.16 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

17.11.17 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

17.11.18 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

17.11.19 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

1.1.1.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

17.11.20 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX; 

17.11.21 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

17.11.22 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

17.11.23 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

17.11.24 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

17.11.25 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

17.11.26 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

9.15 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.16 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação de regência; 
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9.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

9.21 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho 

Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.25 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.26 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.27 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

1.1.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: 

1.1.1.3. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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1.1.1.4. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.1.1.5. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

1.1.1.6. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.1.1.7. Das indenizações e multas. 

12.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.9 O CONTRATANTE poderá ainda: 

1.1.1.8. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter 

a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

1.1.1.9. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 

14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 
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13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 

II) Fonte de recursos: [...]; 

III) Programa de trabalho: [...]; 

IV) Elemento de despesa: [...]; e 

V) Plano interno: [...]; e 

VI) Nota de emprenho: [...]; 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no Portal da Transparência do 

município em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, e publicar extrato da contratação no Diário 

Oficial do Estado, em atenção ao art. 2º, § 2º, da Lei nº 5.27/2009. 

16.2 A divulgação do Contrato e de seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

condição indispensável para sua eficácia, deverá ocorrer nos prazos estipulados pelo art. 94 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.3 O CONTRATANTE deverá adotar as providências necessárias para dar conhecimento da contratação, 

junto ao Tribunal de Contas do Estado. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro o município de Araruama para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2024 

O MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede no Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 120, Centro, nesta Cidade, inscrito no 

CNPJ(MF) sob o n.° 28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, Livia Soares 

Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira de 

identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade e o Exmo. Sr. Secretário Municipal de 

________________, ______________, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n.º ______ e 

do CPF n.º _________ residente e domiciliado nesta cidade, considerando o resultado da licitação nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202... para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº 

........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital de licitação nº ........../202..., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Municipais n.º 09, 10, 11, 14 e 52 de fevereiro de 2024, e nos 

demais normativos estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico 

redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  .................................. 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a(s) proposta(s) com preço(s) ora registrado(s), independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento NÃO vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 

compromisso de contratação de .................................. para eventual futura contratação, nos termos 

definidos no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 

2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a 

necessidade do gerenciador e dos participantes, quando houver, e de acordo com o quantitativo indicado 

na cláusula quinta. 

2.3 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será 

divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Compras do Estado: 

It
e
n

s
 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
T

D
 

U
N

ID
 MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

  

Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de insumos e material visando atender 

a demanda do Laboratório Municipal, UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento, HMJP – 
Hospital Municipal Drª. Jaqueline Prates e 

Hospital Universitário São Vicente de Paulo, pelo 
período de 12(doze) meses 

    

 

  

  INSUMOS     
 

  

1 Antígeno para VDRL 
FRASC

O 
150 

 

  
 

 

2 Aso látex com controle KIT 150 

 

  
 

 

3 
Coletor de urina infantil unissex, 100ml, caixa c/100 
unidades 

CX 200 

 

  
 

 

4 
Cronômetro digital, material plástico, com Bateria de 
lítio. 

UND  30 
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5 
Curativo transparente estéril pós coleta, 
diam.25mm,cx. c/500 unid. 

CX 300 

 

  
 

 

6 
Curativo infantil estéril pós coleta, diam.25mm, cx. 
c/500 Unidades 

CX 100 

 

  
 

 

7 
Estante com escala similar ao método westtergreen 
para vhs 

UND 5 

 

  
 

 

8 
Estante para 100 tubos de ensaio com orifício 
redondo revestida em arame revestido com pvc, 
permite uso em banho maria. 

UND 40 

 

  
 

 

9 
Estante para 200 tubos de ensaio com orifício 
redondo revestida em arame, revestido com pvc, 
permite o uso em banho Maria 

UND 40 

 

  
 

 

10 Fator reumatóide com controle KIT 150 

 

  
 

 

11 
KIT coloração ziehl neelsen, volume 500ml, KIT com 
03 Unidades cada. 

KIT 100 

 

  
 

 

12 
KIT para determinação do tempo de Protombina 
(TAP) 

KIT 300 

 

  
 

 

13 
KIT para determinação do tempo de Tromboplastina 
parcial ativada (TTPA) 

KIT 300 

 

  
 

 

14 
KIT rápido para coloração de hematologia, volume 
500ml, KIT com 3 Unidades cada. 

KIT 40 

 

  
 

 

15 
Lâmina fosca para microscópio, material vidro, 
dimensão 2,6x7cm. Caixa com 50 Unidades 

CX 600 

 

  
 

 

16 
Lâmina lisa para microscópio, material vidro, 
dimensão 2,6x7,6cm, caixa com 50 Unidades 

CX 600 

 

  
 

 

17 
Lamínula para Reumatoide retangular, caixa com 
100 Unidades, material em vidro, dimensão 2,4 x 
2,4cm. 

CX 500 

 

  
 

 

18 Lava olhos portátil emergência, volume 500ml. UND 30 

 

  
 

 

19 Micro pipeta automática vol. Fixo 100ul UND 10 

 

  
 

 

20 Micro pipeta automática vol. Fixo 10ul UND 10 

 

  
 

 

21 Micro pipeta automática vol. Fixo 20ul UND 10 

 

  
 

 

22 Micro pipeta automática vol. Fixo 250ul UND 10 

 

  
 

 

23 Micro pipeta automática vol. Fixo 30ul UND 10 

 

  
 

 

24 Micro pipeta automática vol. Fixo 500ul UND 10 

 

  
 

 

25 Micro pipeta automática vol. Fixo 50ul UND 10 

 

  
 

 

26 Micro pipeta automática vol. Fixo 5ul UND 10 

 

  
 

 

27 
Microtubo tipo Eppendorf graduado neutro, material 
plástico volume 1,5 ml pacote c/500 

PCT 200 
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28 Óleo de imersão para microscopia, FR 100 ml 
FRASC

O 
30 

 

  
 

 

29 Panótico rápido Completo KIT c/3 und. 500 ml KIT 30 

 

  
 

 

30 Pcr látex com controle KIT 50 

 

  
 

 

31 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100 volume 
10ml, embalagem 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10 

 

  
 

 

32 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
1ml embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2 

 

  
 

 

33 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
2ml embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

2 

 

  
 

 

34 
Pipeta graduada sorológica de vidro 1/100, volume 
5ml, embalagem com 12 Unidades 

EMBALA
GEM 

10 

 

  
 

 

35 
Pipeta para VHS descartável, material plástico, 
graduada, volume 0-200mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 100 

 

  
 

 

36 
Pipeta para VHS descartável, material vidro, 
graduada, volume 0-180mm, pacote com 25 
Unidades 

PCT 10 

 

  
 

 

37 Pipetador de volume manual volume 10ml. UND 20 

 

  
 

 

38 Pipetador de volume manual volume 25ml. UND 5 

 

  
 

 

39 Pipetador de volume manual volume 2ml. PCT 1 

 

  
 

 

40 Pipetador de volume manual volume 5ml. PCT 10 

 

  
 

 

41 
Placas de kline de vidro, dimensão 6X8cm c/12 
escavações 

UND 30 

 

  
 

 

42 
Ponteira amarela universal sem filtro não estéril, vol. 
De 0-200 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 300 

 

  
 

 

43 
Ponteira Azul universal sem filtro não estéril, vol. De 
200-500 ul, material plástico pacote c/1000 

PCT 100 

 

  
 

 

44 
Ponteira azul universal sem filtro não estéril, volume 
200-1000ul material plástico, pacote com 1.000 
Unidades 

PCT 150 

 

  
 

 

45 
Ponteiras amarela universal sem filtro não estéril, 
volume 200-1000ul, material plástico, pacote com 
1.000 Unidades 

PCT 100 

 

  
 

 

46 Soro anti-A volume 10 ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

47 Soro anti-B , volume 10ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

48 Soro anti-D volume 10 ml 
FRASC

O 
200 

 

  
 

 

49 Soro de albumina bovina 22% 
FRASC

O 
10 

 

  
 

 

50 Soro de Coombs volume 10 ml 
FRASC

O 
120 
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51 
Suportes para pipetas VHS westergren, volume 0-
200mm, base metálica, hastes e parafusos em aco 
inoxidável. 

UND 6 

 

  
 

 

52 
Tira de reagente para análise de urina frasco c/100 
Unidades, determinação semi-quantitativa de 10 
parâmetros 

FRASC
O 

2500 

 

  
 

 

53 
Tira teste qualitativa para BHCG em tiras, caixa 
c/100 Unidades (embalado individualmente) 

CX 500 

 

  
 

 

54 
Torniquete em borracha sintética sem látex, caixa 
c/25 Unidades 

CX 500 

 

  
 

 

55 
Tubo a vácuo para VHS (Tampa Preta), dimensão 
8mmX120mm, 3.0ml 

UND 1200 

 

  
 

 

56 
Tubo cônico 16x100mm para coleta e transporte de 
urina, com reagente Vol. 9,5ml 

UND 1200 

 

  
 

 

57 
Tubo cônico sem tampa não estéril para urina, PP 
vol. 12 ml automação graduado, material plástico, 
pacote com 1000 Unidades 

PCT 50 

 

  
 

 

58 
Tubo de ensaio 12x75mm ( hemólise), volume 5 ml, 
material plástico, dimensão 12x75mm, sem tampa 
caixa c/100 

CX 50 

 

  
 

 

59 
Tubo tampa branca sem aditivo 13x75mm, 4ml, com 
100 Unidades por rack 

CX 50 

 

  
 

 

60 Waaler rose com controle KIT 100 

 

  
 

 

61 
Tubo de EDTA K3 a vácuo, material plástico, Vol. 
4ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 200.000 

 

  
 

 

62 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de 
material inerte (gel separador), ativador de coágulo, 
tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela 
Vol. 5,0ml, dimensão 13x100mm, tampa hemogard 

UND 200.000 

 

  
 

 

63 

Tubo de plástico a vácuo com aditivo barreira de 
material inerte (gel separador), ativador de coágulo, 
tubo siliconizado, rolha siliconizada, tampa amarela 
Vol. 4,0ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 120.000 

 

  
 

 

64 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico 
vol. 3,6ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard  

UND 36.000 

 

  
 

 

65 
Tubos de Citrato de sódio a vácuo, material plástico 
vol. 1.8ml, dimensão 13x75mm, tampa azul 
hemogard 

UND 36.000 

 

  
 

 

66 
Tubo de EDTA K2 a vácuo, material plástico, vol. 2 
ml, dimensão 13x75mm, tampa hemogard 

UND 60.000 

 

  
 

 

67 
Tubo de Fluoreto a vácuo, material plástico vol. 4ml, 
dimensão 13x75mm, tampa cinza hemogard 

UND 24.000 

 

  
 

 

68 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, 
medindo 32x8mm (21G x 1-1/4” – verde)com 
dispositivo de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

69 
Agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo, 
medindo 32x7mm (22G x 1-1/4” - preta) com 
dispositivo de segurança 

UND 48.000 

 

  
 

 

70 
Escalpe 21G com dispositivo de segurança ativado 
por um botão que recolhe a agulha 

UND 24.000 

 

  
 

 

71 
Escalpe 23G com dispositivo de segurança ativado 
por um botão que recolhe a agulha 

UND 24.000 

 

  
 

 

72 
Lanceta 26G, 1,6mm de profundidade, para coleta 
capilar retrátil, acionada por contato com dispositivo 
de segurança 

UND 48.000 
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73 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
sem dispositivo de segurança e guia para introdução 
do tubo  

UND 10.000 

 

  
 

 

74 
Adaptador de agulha para coleta de sangue a vácuo 
c/dispositivo de segurança e guia para introdução do 
tubo  

UND 10.000 

 

  
 

 

75 

seringa para gasometria em prolipropileno de alta 
densidade, livre de látex, transparente, graduada, 
siliconizada, com bico tipo luer-loki e membrana 
porosa interna autovedante. deverá conter 80 ui. de 
heparina de lítio jateada spray seco para coleta de 
sangue naanálise de gasometria e eletrólitos, com 
três modos de coleta: natural, pré-calibrado e por 
aspiração. deverá acompanhar: a)agulha 25x6 
(23g1) em aço inoxidável com bisel trifacetado 
siliconizada, canhão incolor com dispositivo de 
segurança segundo nr 32, que após o uso deverá 
ser acionado recobrindo completamente a agulha 
garantindo total biosegurança; b) tampa filtro cata 
coágulo de acordo com a iso 6710, adaptável ao 
bico da seringa, para vedação de ar. embalagem 
unitária em plástico transparente, livre de látex, com 
picote para abertura, contendo: no de catálogo, no 
de lote, descrição do conteúdo e informações de 
segurança sobre o produto. apresentação: caixa 
com 100 unidades. 

CX 500 

 

  

 

 

         
  

  MATERIAL PERMANENTE      
  

         
  

76 
Agitador Kline ou VDRL até 130RPM com controle 
analógico de velocidade 110V 

UND 3 

 

  
 

 

77 

Banho Maria bivolt com indicador digital, capacidade 
para 100 tubos ou superior, temperatura regulável 
em 5°C à 80°C, capacidade para 9 litros ou superior, 
tampa em aço inox: aquecimento através de 
resistência blindada tipo tubar, estante única para 
tubos de ensaio, controlador de temperatura com 
display, cuba interna em aço inox sem emendas ou 
soldas, estufa externa em aço inox ou aço ferro 
pintado, faixa de trabalho entre 37°C e 56°C, com 
precisão de mais ou menos 0,7°C, alimentação 
elétrica 110/220w-60hz 

UND 4 

 

  

 

 

78 

BICO DE BUNSEN ELÉTRICO COM PEDAL EM 
AÇO INOX E FUNÇÃO BOTÃO COM SISTEMA DE 
CONTROLE DE SEGURANÇA E CONTROLE DA 
CABEÇA DO QUEIMADOR 

UND 3 

 

  
 

 

79 
Centrífuga de 28 tubos com motor de indução, timer, 
bloqueio de abertura enquanto houver rotação e 
sensor de balanceamento. 

UND 4 

 

  
 

 

80 

HOMOGENEIZADOR DE SANGUE 
HEMATOLÓGICO, CAPACIDADE PARA ATÉ 30 
TUBOS DE ENSAIO ATÁ 15MM, SISTEMA 
PRESILHA DE NYLON, VELOCIDADE 
AJUSTÁVEL, VOLTAGEM 110/220 
SELECIONÁVEL 

UND 6 

 

  

 

 

81 Centrífuga e Cartão de gel para grupo sanguíneo UND 3 

 

  
 

 

82 Pallet Plástico Modular 50x50x4,5 cm preto UND 50 

 

  
 

 

83 microscópio binocular ótica infinita luz de led UND 2 

 

  
 

 

84 
Termômetro termo higrômetro com temperatura 
interna e externa 

UND 30 

 

  
 

 

VALOR TOTAL    
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS 

ATRIBUIÇÕES   

3.1 O(s) fornecedor(es) desta Ata de Registro de Preços é(são) ................... (indicar a(s) sociedade(s) 

empresária(s)). 

3.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas no instrumento 

convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, inclusive as referentes à habilitação e às 

condições de participação.  

3.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é ................... (indicar o órgão ou entidade). 

3.2.1 São atribuições do gerenciador: 

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro;  

c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e 

de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades;  

d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem 

de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva 

ata;  

e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar 

do registro de preços durante o período de divulgação da Intenção de Registro de Preços;  

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto nº 

48.843/2023, observada a ordem de classificação;  

g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e 

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias 

contratações. 

3.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 

Estado do Rio de Janeiro. 

3.3.1 São atribuições dos participantes: 

 a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador; 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições;  

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 

destinada ao seu órgão ou entidade;  

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de 

Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 

Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES 
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4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não 

tenha participado do certame , ora denominados não-participantes.   

4.2 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de 

outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente.  

4.3 Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que observados os 

seguintes requisitos, cumulativamente: 

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração 

contratante;  

4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e  

4.3.4 prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor. 

4.4 O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras derivadas da Ata, assumidas com o gerenciador e os 

participantes, quando houver. 

4.5 Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  

4.5.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo 

gerenciador, e requerimento do não-participante, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

4.6 São atribuições dos não-participantes: 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições;  

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda 

destinada ao seu órgão ou entidade;  

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no 

instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de 

Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens adjudicados; e  

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da 

Lei nº 14.133/2021, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações. 

CLÁUSULA QUINTA: DO QUANTITATIVO  

5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência e reunidas 

no Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços, são as seguintes:  

a) previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver: ............ (descrever 

quantidade). 

b) previsão de contratação pelos não-participantes: .......... (descrever quantidade). 

5.2 As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b do item 5.1 são meramente estimativas e não 

implicam obrigatoriedade de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços. 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 

 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação          71 

PROCESSO Nº 16622/2024 
 
Ass.____________    Fl.  71 

5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o 

gerenciador e para os participantes, quando houver.  

5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata para o gerenciador e pelos 

participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não-participantes 

que aderirem. 

5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5 As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão 

ser remanejadas, pelo gerenciador, entre os participantes do procedimento para registro de preços, quando 

houver.  

5.5.1 Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os 

participantes, desde que haja anuência daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.  

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO 

6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão 

reunidos na Ata de Registro de Preços.  

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 

d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado, na ordem de classificação. 

6.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor 

praticado pelo mercado deverá(ão) ser liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidades administrativas.   

6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 6.3.1, o órgão gerenciador deverá 

convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no art. 2, II do Decreto Municipal nº 

052/2024. 

6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  

6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, de acordo com a cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa.  

6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços 

contratados. 

6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de 

Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a alteração dos preços registrados, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
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6.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação 

comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

6.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, e 

em outras legislações aplicáveis. 

6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o gerenciador deverá 

convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no art. 29 do Decreto Municipal nº 

052/2024. 

6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser formalizados mediante 

termo aditivo à Ata de Registro de Preços.  

6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme estabelecido no 

instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021. 

6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

7.1 Os locais de entrega/execuçãdo do objeto do registro de preços estão listados no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante 

termo aditivo, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes 

requisitos: 

8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido;  

8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e 

8.2.3 deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de 

preços realizada na forma dos Decretos nº 009 e 052/ 2024. 

CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens ou serviços em 

preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de classificação, e os 

proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro 

de Reserva.  



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2025 

 
Prefeitura Municipal de Araruama 
Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Administração 
Comissão Permanente de Licitação          73 

PROCESSO Nº 16622/2024 
 
Ass.____________    Fl.  73 

9.2 A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo 

ao gerenciador realizar os devidos registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização. 

9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos proponentes remanescentes, na forma do art. 21 do Decreto nº 

052/2024. 

9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, convocar 

os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

9.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro 

de Preços, nas seguintes ocorrências:  

 a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou  

b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 31 e 32 do Decreto Municipal nº 

052/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  

10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os 

parágrafos 4º e 5º do referido dispositivo.  

10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata, poderá o gerenciador, desde que não seja o responsável pela 

aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir 

pela manutenção do registro de preços.  

10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 será formalizado 

por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados:  

a)  por razão de interesse público;  

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o pagamento, o reajuste ou 
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repactuação, encontram-se definidos no instrumento convocatório, quando houver, no Termo de Referência 

e no contrato. 

12.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, por intermédio de instrumento contratual (Anexo IV do Edital – 

Minuta de Contrato). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência. 

13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, 

encaminhamentos e registros cabíveis. 

13.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis. 

13.5 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento 

convocatório e contrato, quando houver, e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão 

por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do gerenciador, dos participantes e 

dos não-participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araruama para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de 

Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Araruama, ....... de .................... de 202..... 

_______________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO VII 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor  

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor  

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 

         

 
 

 
 


